
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença de ID
262149205, que assim dispôs:

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os
períodos especiais de 23/06/1986 a 10/05/1993, 17/05/1993 a 01/12/1994,
17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008, conceder a aposentadoria por
tempo de contribuição sob NB 42/184.664.517-1, num total de 40 anos, 07 meses e
01 dia de tempo de contribuição, garantido o direito à não incidência do fator
previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior
a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido, com o pagamento das
parcelas a partir da DER de 10/07/2017, pelo que extingo o processo com
resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela específica, ante a ausência de pedido expresso na
exordial.

Em consonância com o precedente firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal nos autos do RE nº 870.947/SE, após o julgamento dos embargos de
declaração em 03/10/2019, a correção monetária deverá observar o índice do INPC
no período de setembro/2006 a junho/2009 e, a partir dessa data, o IPCA-E.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir
da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta
final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora,
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.
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Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o
percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Código de
Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros
termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não
ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o
percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da
sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a
sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º,
inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Após a prolação da sentença, foi deferida a antecipação da tutela, para fins
de imediata implantação do benefício (ID 262149211).

Alega o apelante as seguintes matérias (ID 262149206), aditada em ID
262149213):

A - Aditamento ao Recurso de Apelação. Pede a concessão de efeito
suspensivo extraordinário à apelação. Fundamento: Sentença concedeu tutela provisória
para implantação imediata do benefício. INSS afirma haver risco de dano grave e de difícil
reparação, pois valores recebidos por beneficiário hipossuficiente seriam irrepetíveis.
Invoca os arts. 1.012, § 3º e § 4º, do CPC e art. 300, § 3º, do CPC.

B - Sobrestamento do processo – Tema 1124/STJ. Solicita a suspensão do
processo em grau recursal até julgamento definitivo do tema repetitivo sobre o termo
inicial dos efeitos financeiros quando a prova usada judicialmente não foi apresentada no
processo administrativo.

B - Reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos da data do ajuizamento.

C - Conhecimento da remessa necessária (sentença ilíquida). Pede o
conhecimento obrigatório da remessa oficial, nos termos do art. 496, CPC e Súmula
490/STJ.

D - Reforma integral da sentença para julgar totalmente improcedentes o
reconhecimento dos períodos especiais e a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1). Alega ausência de PPP e de formulários emitidos
pela empresa. Laudos trabalhistas inválidos e extemporâneos (sem garantia de ausência
de alteração do ambiente). Metodologia de ruído inadequada (NR-15 e NHO-01).
Atividade de corretor/operador de pregão não é categoria profissional especial.
Impossibilidade de prova testemunhal para agente nocivo.

E - Afastamento da especialidade por ruído e demais agentes. Pede
expressamente o não reconhecimento dos períodos de 23/06/1986 a 10/05/1993,
17/05/1993 a 01/12/1994, 17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008. Alega a

falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
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falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
representatividade da jornada, inexistência de profissiografia e fim dos pregões
presenciais (2005–2009). Pede que o Tribunal reconheça que a atividade na BOVESPA
não está prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

F - Desconsideração dos laudos trabalhistas. Requer a não aceitação dos
laudos, por não atenderem à IN 77/2015 (art.261/262); Necessidade de declaração da
empresa sobre ausência de mudanças no ambiente; Falta de metodologia
FUNDACENTRO.

G - Impossibilidade de prova testemunhal para atividade especial. Pede o
afastamento de qualquer prova testemunhal para comprovar ruído ou outros agentes
nocivos.

H - PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS (Princípio da eventualidade). Caso a
sentença seja mantida, o INSS requer a fixação do termo inicial dos efeitos financeiros na
citação, não na DER, pois documentos essenciais seriam “elemento novo”. Observância
da prescrição quinquenal. Obrigação de apresentar autodeclaração – art. 24 da EC
103/2019 para verificar cumulação de benefícios. Critérios de correção monetária e juros.
Requere a aplicação do Tema 905/STJ até 08/12/2021, juros do art.1ºF da Lei 9.494/97
até 08/12/2021 e aplicação exclusiva da SELIC a partir de 09/12/2021 (EC 113/2021).

I - Honorários advocatícios no mínimo legal (art. 85, §3º, I, CPC), com a
limitação pela Súmula 111/STJ.

 

Contrarrazões apresentadas em ID 262149210 e 262149221.

 

É o relatório. 

O recurso de apelação preenche os requisitos normativos de admissibilidade
e, portanto, é conhecido. 

  

Da Remessa Necessária  

O art. 496 do CPC/2015, dispõe não ser aplicável a remessa necessária "qu
ando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos para a União e as respectivas autarquias e

". fundações de direito público

O valor da condenação, neste caso, não excede a 1.000 (um mil) salários
mínimos, razão pela qual se impõe o não conhecimento da remessa oficial.  

VOTO
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Da aposentadoria por tempo de contribuição  

A aposentadoria por tempo de contribuição, referente aos segurados que
cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional 20/98,
observa as disposições dos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91:  

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção
III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6%
deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do
salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; 

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6%
deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do
salário-de-benefício aos 35 anos de serviço." 

  

Sendo necessária a utilização de período posterior à aludida Emenda,
deverão ser verificadas as alterações por ela realizadas nos artigos 201 e 202 da
Constituição da República, que extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de
serviço no âmbito do RGPS.

O §7º do art. 201 da Carta Magna, com a nova redação, está assim
redigido: 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,
se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."  

 

Outrossim, o art. 9º da EC 20/98 trouxe uma regra de transição, a saber:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral
de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que
se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação
desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos
de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
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a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no
inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando
atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de
tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do
valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até
o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no
"caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por
cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo
exercício de atividade de magistério."  

 

Todavia, a respeito da aposentadoria integral, na redação do Projeto de
Emenda à Constituição, o inciso I do §7º do art. 201 da Carta da República atrelava
tempo mínimo de contribuição (35 anos para homens e 30 anos para mulher) à idade
mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não aprovada a exigência da idade
mínima quando da promulgação da EC 20/98, a regra de transição para a aposentadoria
integral se tornou inócua, dado que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), ela será
deferida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Havendo tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser obedecidas as
normativas previstas na Lei 9.876/99 no que tange ao cálculo do valor do benefício (STF,
RE 575.089, repercussão geral, j. em 10/9/08)

Já em se tratando de segurado inscrito na Previdência Social anteriormente
à edição da Lei 8.213/91, o período de carência será o estabelecido na tabela do art. 142
dessa Lei.

 

Da aposentadoria proporcional

Pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que
completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de
serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma vez
assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).
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Se não tiver cumprido tais exigências até a publicação da EC nº 20/98,
aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as
seguintes condições: (i) estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida
Emenda; (iii) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta
e oito) anos de idade, se mulher; (iv) somar no mínimo 30 (trinta) anos, se homem, ou 25
(vinte e cinco) anos, se mulher, de tempo de serviço, e (v) adicionar o pedágio de 40%
(quarenta por cento) sobre o tempo faltante, em 16/12/98, ao tempo de serviço exigido
para a aposentadoria proporcional (Emenda Constitucional n. 20/98, art. 9º, §1º).

 

Da aposentadoria integral

Concede-se a aposentadoria integral (i) pelas regras anteriores à EC nº
20/98 se comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, antes da vigência da Emenda, ou (ii) pelas regras permanentes
estabelecidas pela referida Emenda, se preenchido o requisito temporal após a
mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

Com efeito, forçoso ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à
Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo
mínimo de contribuição de 35 anos, para homem e 30 anos, para mulher à idade mínima
de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo aprovada a exigência da idade
mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a
aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, § 7º,
inc. I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de
contribuição.

Nesse sentido, aliás, o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis, para a
aposentação na sua forma integral, quer a idade mínima, quer o cumprimento do tempo
adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16/12/1998. É o
que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº
118, de 14.04.2005:

 "Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998,
inclusive os oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que
cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38
desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes
situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal
no valor de cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher”. 

 

Da carência

Além dos requisitos explicitados acima, o período de carência é também
requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,
dispondo o artigo 25 da Lei 8.213/91:
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de
Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o
disposto no artigo 26: 

(...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e
aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.". 

 

Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, aplica-se a tabela de
seu art. 142 (norma de transição), em que se relaciona um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
art. 25, II, de acordo com o ano de implemento dos demais requisitos (tempo de serviço
ou idade).

Da aposentadoria pelas regras da Emenda Constitucional nº 103/2019, de
13/11/2019

Com a Reforma da Previdência aprovada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, que alterou o artigo 201 da Constituição Federal, tem-se que para todos os
casos de aposentadoria, além do tempo mínimo de contribuição, a idade também será
levada em consideração para a concessão do benefício, nos seguintes termos:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da
lei, a: 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos
de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5
(cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio
fixado em lei complementar. 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes
próprios de previdência social, e destes entre si, observada a compensação
financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts.
42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social
ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de
inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida
entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de
c o n t r i b u i ç ã o  a o s  d e m a i s  r e g i m e s " .  
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Além da regra geral para a concessão da aposentadoria prevista no artigo
201, §7º e seguintes da Carta Magna, a Emenda também trouxe regras de transição para
a concessão do benefício, previstas em seus artigos 15 a 19, nos seguintes termos:

"Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à
aposentadoria quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações,
equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos,
se homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do
caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100
(cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se referem o inciso II do caput e o § 1º. 

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas
as frações, será equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa
e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de
2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite
de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem. 

  

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à
aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos,
se homem. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput
será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois)
anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem. 

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, o tempo de contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro
de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, às idades previstas no inciso II
do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta)
anos, se homem. 

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo
será apurado na forma da lei. 

 

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de
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Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com
mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos
de contribuição, se homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional,
faltaria para atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem. 

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor
apurado de acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição
e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator
previdenciário, calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição
Federal filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem; e 

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher,
prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até
atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da
lei. 

 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o
inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime
Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se
mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos
de tempo de contribuição, se mulher, e 20(vinte) anos de tempo de contribuição,
se homem. 

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou
tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição
Federal, será concedida aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional
ou ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, quando cumpridos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial
de 15 (quinze) anos de contribuição; 
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b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de
20 (vinte) anos de contribuição; ou 

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25
(vinte e cinco) anos de contribuição; 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição
exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma
da lei". 

 Ademais, o artigo 21 da Emenda acrescentou regra de transição pelo
critério de pontos:

"Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime
Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades
tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a
caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no
caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e
do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem,
respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se refere o caput. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da
lei". 

 

Por fim, importante ressaltar as novas regras sobre a contagem recíproca e
a contagem de tempo de contribuição fictício, as quais são admitidas tão somente até a
entrada em vigor da Emenda, nos seguintes termos:

"Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no
Regime Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na
legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional
para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada
em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição Federal". 

 

Nos termos do artigo 201, § 14, da Constituição Federal:

 "§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de
concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca". 
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Portanto, a atividade laboral especial exercida após a Emenda 103/2019 não
mais poderá ser convertida para tempo de atividade comum, para fim de concessão de
aposentadoria no Regime Geral, ou para fins de contagem recíproca com o Regime
Próprio.

Da comprovação de tempo de serviço urbano

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido
pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no
Regime Geral da Previdência Social.

De acordo com o art. 29-A do mesmo dispositivo legal, o meio ordinário de
prova do tempo de contribuição são as informações constantes do Cadastro Nacional de
Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações do segurado.

Caso o segurado entenda estarem incorretas ou incompletas as informações
constantes do CNIS, cabe-lhe o ônus de comprovar as suas alegações. Para tanto, nos
termos do §3º do art. 55 da Lei 8.213/91, deve apresentar início de prova material, não
sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

 

Da atividade especial 

A respeito da demonstração de atividade especial, o entendimento
jurisprudencial preconiza que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o
trabalho, consoante o preceito  (Recurso Especial Representativo detempus regit actum
Controvérsia 1.310.034-PR).

No tocante aos instrumentos para comprovação de exercício da atividade
em condições especiais, até 28/4/95, bastava que o segurado exercesse uma das
atividades descritas dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é
exemplificativo, nos termos da Súmula 198 do extinto TFR.

Pelo advento da Lei 9.032/95, passou-se a exigir, a partir de 29/4/95, a
comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo por meio de formulário específico
ante a Autarquia Previdenciária.

A Lei 9.528 de 10/12/97 (decorrente da Medida Provisória 1.523 de
11/10/96), por sua vez, dispôs que a comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a
agentes nocivos à saúde deveria ser formalizada mediante laudo técnico.

Bem por isso, o E. STJ entende que a atividade exercida com efetiva
exposição a agentes nocivos até 09/12/1997 pode ser comprovada por qualquer meio de
prova, inclusive os formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos
pelo empregador, exigindo-se, a partir de 10/12/1997, advento da Lei 9.528/1997, laudo
técnico para tanto.

 

Reconhecimento do tempo de trabalho especial – resumo
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Em síntese, o reconhecimento do tempo de trabalho especial, decorrentes
da efetiva exposição a agentes considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física
do trabalhador, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, submete-se às
principais normas de regência, reconhecidas pela jurisprudência das Cortes Superiores, a
saber:

1) até 28/04/1995: o reconhecimento da especialidade do trabalho ocorre
mediante a prova do exercício da atividade, segundo as normas de regência da época,
especialmente os Decretos 53.831, de 25/03/1964 e 83.080, de 24/01/1979, admitindo-se
qualquer meio probatório, independentemente da existência de laudo técnico.

No entanto, com relação aos agentes nocivos ruído, calor e frio, faz-se
necessária a aferição dos níveis de exposição mediante apresentação de: a) laudo
técnico ou perícia técnica, realizada no curso da instrução processual; b) ou PPP, emitido
pela empresa, equiparado ao laudo técnico de condições ambientais do trabalho
(LTCAT), conforme jurisprudência consolidada.

2) a partir de 29/04/1995: com a publicação da Lei 9.032, em 29/04/1995, foi
extinto o enquadramento das atividades especiais por categoria profissional, passando a
ser imprescindível a demonstração da exposição ao agente nocivo, admitindo-se a
apresentação de formulário-padrão (DIRBEN-8030, DSS-8030, DISES BE 5235, SB-40)
preenchido pela empresa (art. 260 da IN INSS 77, de 21/01/2015), independentemente de
laudo técnico. Reiteradas as anotações acima relativas aos agentes nocivos ruído, calor e
frio.

3) a partir de 10/12/1997: a Lei 9.528 de 10/12/97 (decorrente da Medida
Provisória 1.523 de 11/10/96), por sua vez, dispôs que a comprovação da efetiva sujeição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde deveria ser formalizada mediante laudo
técnico.

4) a partir de 01/01/2004: por força do artigo 148 da IN INSS/DC nº 95, de
07/10/2003 é obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
que substituiu os formulários e o laudo pericial, nos termos do Incidente de Uniformização
de Jurisprudência (Pet 10.262/RS, DJe 16/02/2017).

 

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

Posteriormente a toda normatização supramencionada, o art. 58, § 4º, da Lei
8.213/91, com a redação conferida pela Lei 9.528 de 10/12/97, instituiu o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual é apto à demonstração da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos, devendo ser confeccionado com suporte no LTCAT –
Laudo Técnico de Condições Ambientais, consoante atual regulação a ele conferida pelos
Decretos 3.048/99 e 8.123/13.

Por sinal, o PPP eventualmente não contemporâneo ao exercício das
atividades não obsta a verificação da respectiva natureza especial, desde que
inexistentes alterações substanciais no ambiente de trabalho.
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E caso constatada a presença de agentes nocivos em data posterior ao
trabalho realizado, a conclusão será, via de regra, que tal insalubridade sempre existiu, à
vista dos avanços tecnológicos e da segurança tendentes à minimização dessas
condições.

Acerca das informações referentes à habitualidade e permanência, é de se
ter presente que o PPP - formulário padronizado, confeccionado e fornecido pelo INSS –
não contém campo específico sobre tais requisitos (diferentemente dos anteriores
formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030), razão pela qual não se exige uma
declaração expressa nesse sentido.

 

Ausência de indicação de responsável técnico no PPP

A ausência de indicação de responsável técnico no PPP torna esse
documento incapaz de provar as condições de trabalho às quais o segurado está
submetido.

Porém, em se tratando de período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de
5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei
nº 9.528/97, , referido documento pode ser reconhecido como simples formulário não

, salvo, como jásendo exigido, pois, que o PPP esteja assinado por responsável técnico
destacado, em se tratando de ruído, calor e frio, para os quais a insalubridade somente
pode ser reconhecida quando comprovada intensidade superior ao limite legalmente
estabelecido - critério quantitativo.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXISTÊNCIA
DE PROVA NOVA. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA E ERRO DE FATO.
RESCISÃO PARCIAL. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO. EXPOSIÇÃO À
ELETRICIDADE. DIREITO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.

 I. CASO EM EXAME

 1. Ação rescisória movida em face do INSS, com fundamento nos incisos V, VII e VIII, do
art. 966, do Código de Processo Civil, visando à rescisão de julgado que deixou de
reconhecer a especialidade do labor dos lapsos indicados, com pedido de novo
julgamento e concessão de aposentadoria especial.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. A controvérsia reside em definir: (i) se os documentos apresentados caracterizam
prova nova apta à rescisão do julgado; (ii) se houve violação de norma jurídica e erro de
fato; e (iii) se o autor faz jus ao enquadramento como especial dos lapsos indicados e à
concessão de aposentadoria especial.

III. RAZÕES DE DECIDIR

[...]
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7. Quanto ao período de 01/08/1998 a 01/11/2000, não cabe rescisão, pois, considerando
que após 05/03/1997 tornou-se indispensável laudo técnico ou PPP com identificação do
responsável, inexistente nos autos, o julgado rescindendo, que se pronunciou
expressamente sobre a questão, não incorreu em erro de fato, tampouco manifesta
violação de norma, senão realizou interpretação coerente com o arcabouço legislativo.

8. Relativamente ao período de 16/08/1994 a 05/03/1997, antes da edição do Decreto nº
2.172/1997, não se exigia laudo técnico ou PPP com indicação de técnico responsável,
bastando o formulário com descrição da exposição a agente nocivo. Considerando que o
julgado rescindendo deixou de se ater ao quanto disposto na legislação de regência à
época, exigindo a assinatura de responsável técnico no PPP antes de 6.3.97, configurada
está a violação de norma jurídica.

[...]

Tese de julgamento: “1. Antes da edição do Decreto nº 2.172/1997, o formulário de
condições ambientais do trabalho (PPP ou equivalente), ainda que sem responsável
técnico, era apto à comprovação da especialidade do labor, exceto para ruído.

[...] - (AÇÃO RESCISÓRIA Nº - 5032146-47.2024.4.03.0000, TRF 3ª Região, 3ª SEÇÃO,
Relator DES. FED. GILBERTO JORDAN, julgado em 23.10.2025) - grifei.

 

Por outro lado, se houver indicação de responsável técnico no PPP para
período posterior àquele em discussão, bem como estiver demonstrado que a parte
autora sempre desenvolveu as mesmas atribuições, e, considerando ainda que a
evolução tecnológica faz presumir serem as condições ambientais de trabalho pretéritas
mais agressivas ou ao menos idênticas do que no momento da execução dos serviços,
entendo que a ausência de indicação de responsável técnico no PPP não pode ser
utilizada para prejudicar o segurado.

Ademais, impõe o artigo 58, parágrafo primeiro, da Lei 8.213/91 que tal
documento deve ser elaborado com base em Laudo Técnico expedido por médico do
trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, não sendo aceito o PPP que tenha
por base LTCAT assinado por Técnico em Segurança do Trabalho, por ausência de
qualificação técnica legalmente exigida.

 

Da eficácia do EPI

Sobre essa questão pacificou-se a jurisprudência, conforme Recursos
Especiais nº 2082072/RS, 1828606/RS, 2080584/PR e 2116343/RJ, julgados sob a
sistemática dos recursos repetitivos, que no caso de constar no PPP o uso de EPI eficaz,
tal elemento tem, em regra, o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade
laborativa, salvo em situações excepcionais em que a especialidade deva ser
reconhecida, ou se a valoração da prova no caso concreto concluir pela presença de
divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do EPI. Nesse caso a conclusão deve ser
favorável ao autor, à luz do decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Tema 1090,
“verbis”: 
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I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência
de equipamento de proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o
tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais nas quais, mesmo diante
da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido.

II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência
de adequação ao risco da atividade; (ii) a inexistência ou irregularidade do
certificado de conformidade; (iii) o descumprimento das normas de manutenção,
substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e
treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro
motivo capaz de conduzir à conclusão da ineficácia do EPI.

III - Se a valoração da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida
sobre a real eficácia do EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor”.

Importante esclarecer, por primeiro, que o Tema 1090/STJ só se aplica para
os períodos posteriores à Medida Provisória nº 1729/98, convertida na Lei nº 9.732/98, ou
seja, a partir de 03/12/1998, quando passou a haver exigência legal de informação no
laudo técnico sobre o fornecimento de EPI pelo estabelecimento respectivo, nos termos
do § 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação da referida Lei, "verbis":

"§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo".

Posteriormente, e com norma idêntica, o Decreto nº 3048/1999 previa no §
3º do artigo 68, exatamente a mesma exigência, "verbis":

"§ 3º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo".

Contudo, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 10.410, de 2020,
referida previsão foi deslocada ao § 5º daquele mesmo artigo, passando agora a prever
de forma expressa a necessidade de haver informação acerca da possível eficácia do
equipamento de proteção individual, "verbis":

"§ 5º O laudo técnico a que se refere o § 3º conterá informações sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual e sobre a sua e seráeficácia 
elaborado com observância às normas editadas pela Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho do Ministério Economia e aos procedimentos adotados pelo INSS" - grifei.
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Ademais, referido Decreto também trouxe previsão acerca da eficácia do
EPI para os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, dando nova
redação ao § 4º do Decreto 3.048/1999, "verbis":

"§ 4º Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados
pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, serão
avaliados em conformidade com o disposto nos § 2º e § 3º deste artigo e no caput do art.
64 e, caso sejam adotadas as medidas de controle previstas na legislação trabalhista que
eliminem a nocividade, será descaracterizada a efetiva exposição".

Pois bem, apesar de a menção expressa à eficácia do EPI somente ter sido
acrescentada ao ordenamento jurídico previdenciário com o Decreto nº 10.410/2020, não
é equivocada a conclusão de que desde a edição da Medida Provisória nº
1729/98, convertida na Lei nº 9.732/98, já era possível afirmar haver amparo legal para
que nos formulários (PPP's) contivesse menção à eficácia dos EPI's, embasada nas
conclusões da perícia técnica (Laudo Técnico de Condições Ambientais - LTCAT).

Outrossim, considerando essa cronologia, possível concluir que a eficácia
do EPI para qualquer agente nocivo somente poderá ser reconhecida para períodos a
partir de 03.12.1998, considerando a edição da Medida Provisória nº 1729/98, à míngua
de previsão legal para períodos anteriores àquele texto normativo.

 

Feita essa breve introdução, em se tratando, especificamente, da exposição
ao ruído, o C. Supremo Tribunal Federal assentou que não há, no atual estado da
técnica, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, de modo a tornar irrelevante eventual menção no PPP de eficácia do EPI em
tal hipótese, conforme o julgamento realizado na Repercussão Geral reconhecida no
Recurso Extraordinário com Agravo 664.335/SC, Ministro Luiz Fux, j. em 4/12/2014 pelo
Plenário. 

Nesse sentido, o Tema 555 / STF:

 Tese:

“I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de

” – grifei.serviço especial para aposentadoria
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Portanto, trata-se de hipótese a ser excepcionada da regra geral de eficácia
do uso do EPI.

Ainda, imperioso ressalvar as hipóteses em que, mesmo que ínfima a
exposição do trabalhador a determinados agentes nocivos, caracterizada estará a
insalubridade, com o reconhecimento da especialidade.

Com efeito, em se tratando de agentes considerados “qualitativamente”
agressivos, como, por exemplo, os agentes biológicos e eletricidade, é evidente que o
tempo de exposição não é condição “sine qua non” para que surja um evento danoso ao
segurado a ele exposto, no exercício da atividade, em razão do risco potencial de
ocorrência do dano, bastando um único contato para que o trabalhador possa, de alguma
forma, ser afetado em sua integridade física, e, não raras vezes, até mesmo vir a falecer.

É razoável entender, pois, que em tais situações a eventual anotação de
eficácia do EPI deve ser desconsiderada, porquanto a insalubridade nesses casos é
inerente à atividade e, evidentemente, não há equipamento de proteção individual cujo
uso garanta completamente, sempre e de forma infalível a proteção do trabalhador ao
risco da atividade.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO
ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA.

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição
do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato
oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem
especial.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS,
improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1883692 -
0090238-14.2007.4.03.6301, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013 ) (grifei).

 

Da mesma forma, quanto aos agentes biológicos, forçoso ressaltar que, em
um ambiente hospitalar, ambulatorial ou laboratorial, o fato de a parte autora estar
exposta de forma intermitente ao agente biológico não impede o reconhecimento do
período como especial, uma vez que, para o contágio, basta um único momento de
contato ao longo da jornada para caracterizar o período como especial.

Esse é o entendimento adotado pelo Manual de Aposentadoria Especial, do
INSS, aprovado pela Resolução nº 600, de 10/08/2017:

“O raciocínio que se deve fazer na análise dos agentes biológicos é diferente do
que comumente se faz para exposição aos demais agentes, pois não existe
“acúmulo” da exposição prejudicando a saúde e sim uma chance de
contaminação. O risco de contaminação está presente em qualquer
estabelecimento de saúde e o critério de permanência se correlacionará com a
profissiografia.” (Manual de Aposentadoria Especial/Instituto Nacional do Seguro
Social. – Brasília, 2017. Aprovado pela Resolução do INSS nº 600, de
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Social. – Brasília, 2017. Aprovado pela Resolução do INSS nº 600, de
10/08/2017, fls. 108/109).

 

Destarte, em hipóteses como as acima descritas, em havendo anotação no
PPP de eficácia do EPI, tal afirmação deve ser desconsiderada, já que em tais situações
é possível a presunção da existência de insalubridade ou periculosidade no ambiente
laboral.

Com efeito, não é razoável conclusão em sentido contrário, dado que,
nesses casos é correto afirmar que a insalubridade é, como regra, ínsita à própria
atividade, e, assim, a proteção não há de ser considerada infalível, pois bastará um único
contato com o agente nocivo para que ocorra o evento danoso ao trabalhador.

 Por fim, no tocante aos agentes químicos, é cediço que os riscos
ocupacionais gerados pela sua exposição não requerem análise quantitativa e sim
qualitativa (AC 00109125620134036119, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017).

Relativamente a tais agentes nocivos (químicos), além do rol previsto no
Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, destaco a necessidade de observância, também, à
Portaria Interministerial MTE-MS-MPS nº 9, de 7 de outubro de 2014, em cujo bojo foi
publicada a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (Linach), que, em
cotejo ao Decreto 10.410, de 30 de junho de 2020 - que alterou o Regulamento da
Previdência Social - Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 -, passando a prever em
seus §§ 4º e 5º o afastamento da especialidade pela eliminação da nocividade pelo uso
do EPI, possibilita as seguintes conclusões:

I) Para os agentes que constam do grupo 1 da LINACH (confirmados como
carcinogênicos) deve ser reconhecida a especialidade para períodos anteriores e
posteriores ao Decreto 10.410/2020, mesmo com anotação de EPI eficaz no PPP, tendo
em vista o altíssimo grau de nocividade desses agentes;

II) Para os agentes que constam dos grupos 2A (provavelmente
carcinogênicos) e 2B (possivelmente carcinogênicos) da LINACH, deve ser reconhecida a
especialidade do labor para períodos até a edição do Decreto 10.410/2020, mesmo com
anotação de EPI eficaz no PPP; após 30.06.2020, afasta-se a especialidade por
reconhecimento à eficácia do EPI;

III) Se o agente nocivo não for cancerígeno, ou seja, não constar de nenhum
dos grupos da LINACH, mas estiver inserido no Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, não
deve ser reconhecida a especialidade se houver EPI eficaz, mesmo em se tratando de
período anterior ao Decreto 10.410/2020, uma vez que, como já ressaltado acima, a
eficácia do EPI pode ser reconhecida a partir de 03.12.1998, data da edição da Medida
Provisória nº 1729/98;

IV) Se o agente nocivo não for cancerígeno, ou seja, não constar de nenhum
dos grupos da LINACH, mas estiver inserido no Anexo IV do Decreto nº
3.048/1999, e não houver anotação no PPP de EPI eficaz, reconhece-se a especialidade.
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São essas, portanto, nos termos da tese firmada pelo Tema 1090/STJ,
também situações excepcionais em que, no mínimo, a dúvida deve favorecer o
segurado.  

  

 

Contribuinte individual, fonte de custeio e contagem de tempo especial.
Possibilidade. Princípio da Solidariedade. 

É de ser reconhecido o direito à contagem de tempo especial, exercido em
condições insalubres penosas ou perigosas, anteriormente à vigência da EC 103/2019,
ao contribuinte individual, pois o artigo 57 da  do direito aoLei 8.213/1991, não o exclui
benefício. Além disso, a que incluiu o contribuinte individualLei n. 10.666/2003, 
cooperado, apesar de não ter citado o não-cooperado, também expressamenão o excluiu 
nte do direito ao benefício. Igualmente, o art. 18, inciso I, alínea “d” da  Lei n. 8.213/1991 n

 quanto à exclusão de segurados do direito de receberão traz qualquer ressalva
aposentadoria especial. 

Portanto, será ilegal qualquer decreto regulamentar que pretenda restringir
tal direito, direito garantido por lei, em virtude do que dispõem o artigo 5º, II c/c art. 84,
inciso IV, da Constituição Federal. 

A jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de que a ausência de
contribuição diferenciada para o regime de previdência por parte do contribuinte individual
não implica na exclusão de seu direito à contagem de tempo especial caso exercido em
condições insalubres, penosas ou perigosas desde que comprovadas nos termos da
legislação de regência. Neste sentido, confira-se o acórdão abaixo ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTOS NÃO
IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO PACIF ICADO DO STJ .
1. É inviável a apreciação do agravo interno que deixa de atacar especificamente
fundamentos autônomos da decisão agravada, quais sejam: (I) a não ocorrência
de negativa de prestação jurisdicional no caso concreto; e que (II) a parte autora
faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço especial no período posterior à
vigência da Lei n. 9.032/95, por exposição a agentes nocivos biológicos. Neste
ponto, verifica-se a atração da Súmula 182/STJ.
2. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 1.473.155/RS, Relator
o Ministro Sérgio Kukina, firmou entendimento no sentido de que o art. 57 da Lei
n. 8.213/91, que trata da aposentadoria especial, não faz distinção entre os
segurados, estabelecendo como requisito para a concessão do benefício o
exercício de atividade sujeita a condições que prejudiquem a saúde ou a
i n t e g r i d a d e  f í s i c a  d o  t r a b a l h a d o r .
3. O segurado individual não está excluído do rol dos beneficiários da
aposentadoria especial, mas cabe a ele demonstrar o exercício de atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos moldes previstos
n a  l e g i s l a ç ã o  d e  r e g ê n c i a .
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.540.963/PR, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em 27/4/2017, DJe de 9/5/2017.)
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Segundo consta do inteiro teor do referido acórdão, 

Sobre a discussão a respeito da necessidade de custeio específico, foi afastada
com fundamento na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual
os benefícios criados diretamente pela própria Constituição, como é o caso da
aposentadoria especial (art. 201, § 1º, CF/88), não se submetem ao comando do
art. 195, § 5º, da CF/88 (RE 151.106AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO,
Primeira Turma, julgado em 28/09/1993, DJ 26-11-1993 PP-25516 EMENT
VOL-01727-04 PP-00722). Ademais, concluiu-se, também, por equivocado o
argumento de que a contribuição específica realizada pelo empregador em razão
da submissão dos empregados a condições especiais de trabalho, prevista no
art. 22, II, da Lei n. 8.213/91, não pode também financiar a aposentadoria
especial dos segurados individuais, pois o sistema contributivo, adotado no
RGPS, tem como pressuposto a repartição de receitas de um fundo único que
arrecada e financia os  benefícios.

Em relação a esse último argumento, vale lembrar que a Seguridade Social
rege-se, dentre outros, pelo princípio da solidariedade no custeio, que implica uma
referibilidade ampla entre as formas de custeio e os benefícios oferecidos, é dizer, não é
necessário haver uma correlação direta entre a contribuição vertida e o benefício auferido
ou vice-versa. Neste sentido também já decidiu  E. STF: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. O Supremo Tribunal
Federal consolidou o entendimento de que é constitucional a cobrança de
contribuição previdenciária sobre o salário do aposentado que retorna à
atividade. O princípio da solidariedade faz com que a referibilidade das
contribuições sociais alcance a maior amplitude possível, de modo que não há
uma correlação necessária e indispensável entre o dever de contribuir e a
possibilidade de auferir proveito das contribuições vertidas em favor da
seguridade. Agravo regimental a que se nega provimento” (RE nº
430.418/RS-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 6/5/14).

 

Também no mesmo sentido, a Súmula n. 62 do TNU:

 O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade
especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

 

Em conclusão, é assegurado o direito à contagem de tempo especial ao
segurado contribuinte individual que demonstre a efetiva exposição aos agentes
agressivos nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço

 

Contribuinte individual e uso de EPI. Necessidade e exclusões. 

Ainda sobre os contribuintes individuais, em 27/08/2019, a TNU julgou o Te
 (PEDILEF 5000075-62.2017.4.04.7128 /RS), sob a ótica do uso do EPI eficaz,ma n. 188

em caso em que agente agressivo era o frio intenso, tratando-se então de segurado
contribuinte individual, sócio de frigorífico, que alegava não ter se utilizado do EPI eficaz,
em que pese disponível e pleiteava a contagem de tempo especial.  

Na ocasião, decidiu-se que o não uso do EPI eficaz, quando possível e
Num. 382139565 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: CIRO BRANDANI FONSECA - 23/06/2026 16:42:31

https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26062316423118500000378746158
Número do documento: 26062316423118500000378746158



Na ocasião, decidiu-se que o não uso do EPI eficaz, quando possível e
exigível elide o direito à contagem de tempo especial e foi firmada a seguinte tese, com

: algumas importantes ressalvas

“Após 03/12/1998, para o segurado contribuinte individual, não é possível o
 em virtude da  de utilização dereconhecimento de atividade especial falta

equipamento de proteção individual ( ,  nas hipóteses de:EPI) eficaz salvo
(a) exposição ao agente físico  legais; (b) exposição aruído acima dos limites
agentes nocivos reconhecidamente  , constantes do Grupo 1 dacancerígenos
lista da LINACH; ou (c)  de inexistência,demonstração com fundamento técnico
no caso concreto, de  a nocividade da exposição ao agenteEPI apto a elidir
agressivo a que se submeteu o segurado.” (g.n.) 

 

Portanto, nos casos da exposição ao ruído insalubre, agentes cancerígenos
e inexistência de EPI eficaz, é de se entender, com base no Tema 188 da TNU e na
jurisprudência do E. STF, ser possível a aposentadoria especial do contribuinte individual,
independentemente da demonstração do uso do EPI.  

 

Ausência de prévio custeio ao RGPS

Em relação à ausência de fonte de custeio, o Pretório Excelso, ainda no
julgamento do multicitado RE 664.335/SC, em que se discutiu a questão do uso do EPI e
sua capacidade de neutralizar os efeitos da insalubridade no ambiente, assentou que a
falta de prévio custeio ao RGPS nos casos específicos de reconhecimento como de
tempo de serviço exercido em condições especiais, apesar do uso do EPI, não representa
qualquer óbice à materialização dos efeitos jurídicos decorrentes do reconhecimento
desse tempo de labor especial.

Com efeito, segundo o voto condutor do acórdão proferido naqueles autos,
“não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe
a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do custeio
diferenciado para atividades insalubres". 

Isso se dá mediante alíquotas progressivas em razão dos graus de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais específicos da
atividade e do incentivo ao fornecimento de tecnologias que reduzam esses riscos,
consistente na revisão do enquadramento de empresas para efeito da contribuição, a fim
de estimular investimentos em prevenção de acidentes. (art. 22, II e § 3º, Lei nº 8.212/91).
Não há, portanto, que se falar em  concessão do benefício sem a correspondente fonte
de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Conversão de tempo especial em comum

A conversão de tempo especial em comum é assegurada nos termos do
artigo 25, § 2º, da Emenda Constitucional 103, de 13/11/2019: “será reconhecida a
conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo
de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efetivamente
prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda

”.Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data
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O C. STJ sedimentou a questão sobre a conversão do período de trabalho
especial em comum, e vice-versa, no julgamento do Recurso Especial repetitivo
1.310.034/PR, adotando o entendimento de que deve prevalecer a legislação vigente no
momento do respectivo requerimento administrativo, conforme o Tema 546: "A lei vigente
por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação

" (Primeira Seção, DJe 19/12/2012).do serviço

Nesse passo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à
contagem sob a égide da norma jurídica em vigor no momento da prestação. Entretanto,
o direito à conversão deve se submeter à lei vigente quando da aquisição do direito à
aposentadoria. 

Logo, em suma, a conversão de tempo de atividade sob condições especiais
será possível ao segurado que comprovar exercício de trabalho permanente em ambiente
no qual estava exposto a agente nocivo à saúde ou à integridade física, o qual deve, em
regra, ser definido pela legislação contemporânea ao labor, admitindo-se
excepcionalmente que se reconheça como nociva a sujeição do trabalhador a agente não
previsto em regulamento, desde que comprovada a sua efetiva prejudicialidade. 

Ainda, o labor deve ser exercido de forma habitual e permanente, com
exposição do segurado ao agente nocivo indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço. As condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos
previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral ou outros instrumentos
probatórios.

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização
Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho
prestado em qualquer período". 

Do fator de conversão

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.310.034/PR,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de que a
definição do fator de conversão deve observar a lei vigente no momento em que
preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no
momento do pedido administrativo) - diferentemente da configuração do tempo de serviço
especial, para a qual deve-se observar a lei no momento da prestação do serviço.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL .
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO
DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Na origem, cuida-se de
demanda previdenciária que visa a concessão de aposentadoria fundamentada
em dois pedidos basilares. O primeiro, o reconhecimento de que o autor
exerceu, em período especificamente delineado, trabalho em condições
especiais (eletricidade). O segundo pedido, e intrinsecamente ligado ao primeiro,
é a conversão do tempo comum em especial para que, somado àquele primeiro
tempo delineado, lhe seja deferida a concessão da aposentadoria especial ao
autor. 2. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecer o trabalho
exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
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exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria
especial . 3. No julgamento do REsp 1.310.034/PR, Min. Herman Benjamin,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, concluiu a Primeira Seção que,
para a configuração do tempo de serviço especial , deve-se observar a lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão , observa-se a lei vigente no
momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 4. Quanto à possibilidade
de conversão de tempo comum em especial , concluiu-se que "A lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da
prestação do serviço". Com efeito, para viabilizar a conversão, imprescindível
observar a data em que requerido o jubilamento. 5. Na hipótese, o pedido fora
formulado em 7.12.2009, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova
redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial , autorizando, tão
somente, a conversão de especial para comum (§ 5º). Portanto, aos
requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento
somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a
conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial
, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum. 6. A inviabilidade
de conversão de comum para especial não afasta o cunho declaratório do qual
se reveste a presente ação (primeiro pedido), de modo que ficam incólumes os
fundamentos do acórdão que reconheceram ao segurado o período trabalhado
em condições especiais, até para que, em qualquer momento, se legitime sua
aposentadoria comum (convertendo tal período de especial em comum,
consoante legitima o art. 57, §§ 3º e 5º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada
pela Lei n. 9.032/95) sem que, novamente, tenha o segurado que se socorrer à
via judicial. Agravo regimental improvido.” (AEARESP 201500145910,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/10/2015
..DTPB:.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL .
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.032/1995.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO
DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de
periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o
requisito contributivo temporal (25 anos) -, a conceder a aposentadoria especial .
2. Para a configuração do tempo de serviço especial , deve-se observância à lei
no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão , observa-se a lei vigente no
momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido
foi formulado quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao §
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de
conversão de tempo comum em especial , autorizando, tão somente, a
conversão de especial para comum (§ 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se
implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial , possibilitando,
contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012.). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido na
origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais.
Agravo regimental improvido.” (AGARESP 201501035959, HUMBERTO
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/08/2015 ..DTPB:.) 

 

Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser
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Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser
aplicado o fator de conversão de 1,4, se homem, e 1,2, se mulher, como determina o art.
70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827/2003.

Possibilidade de conversão de tempo comum em especial apenas até
28.04.1995 para fins de aposentadoria especial. 

Quanto à conversão de atividade comum em especial com utilização do
redutor de 0,71 para compor a base de cálculo da aposentadoria especial, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido 26.11.2014, DJe de 02.02.2015,
submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo, REsp.1310034/PR, firmou
entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de atividade
comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95.

Assim, a conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de fator
redutor, para fins de concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida quando o
requerimento administrativo for anterior a 28/04/1995, data da entrada em vigor da Lei
9.032, e apenas em relação aos períodos de labor prestados antes da referida data.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL APÓS RECONHECIMENTO DE LABOR
ESPECIAL E CONVERSÃO EM ESPECIAL DO TEMPO COMUM COM
APLICAÇÃO DO REDUTOR OU REVISÃO DA APOSENTADORIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

- Embargos de declaração opostos pela parte autora em face do v. acórdão que
negou provimento ao seu agravo legal, interposto em face da decisão
monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do
INSS. 

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a
serem supridas, uma vez que o r. decisum embargado, de forma clara e precisa,
concluiu por negar provimento ao seu agravo legal, interposto em face da
decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e à
apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade
no período de 06/03/1997 a 28/04/2008, e julgar improcedente o pedido de
aposentadoria especial. 

- O decisum foi claro ao afirmar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que
a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032,
de 28.04.1995. 

- A conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator
redutor, para fins de concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida
sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em vigor da Lei
9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à
referida data. 

- Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a
concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo,
em 11/06/2008. 

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se
encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as

alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
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alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos,
não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC. 

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da
causa. 

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer
prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a
inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC. 

- Embargos de declaração improvidos.” 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0012440-30.2013.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 25/04/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016) 

 

Gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

Nos termos do art. 65, p.u. do Decreto 3.048/99, considera-se tempo de
trabalho especial aquele referente ao afastamento decorrente de gozo dos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez acidentários, desde que à data do
afastamento o segurado estivesse exposto aos agentes nocivos: 

"Art. 65.  Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de
forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do
trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade,
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de
risco de que trata o art. 68.”  

 

Sobre o tema, ao julgar o recurso especial nº 1.759.098, recebido como
representativo de controvérsia, o C. STJ entendeu que “o Segurado que exerce
atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário
ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de serviço
especial”.

Nesse sentido, transcrevo a ementa do julgado em referência:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX.
POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, PARA
FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO EM QUE O
SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE NATUREZA NÃO
ACIDENTÁRIA. PARECER MINISTERIAL PELO PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Até a edição do Decreto 3.048/1999 inexistia na legislação qualquer restrição
ao cômputo do tempo de benefício por incapacidade não acidentário para fins de
conversão de tempo especial. Assim, comprovada a exposição do Segurado a
condições especiais que prejudicassem a sua saúde e a integridade física, na

forma exigida pela legislação, reconhecer-se-ia a especialidade pelo período de
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forma exigida pela legislação, reconhecer-se-ia a especialidade pelo período de
afastamento em que o Segurado permanecesse em gozo de auxílio-doença, seja
este acidentário ou previdenciário. 2. A partir da alteração então promovida pelo
Decreto 4.882/2003, nas hipóteses em que o Segurado fosse afastado de suas
atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o
período de afastamento seria computado como tempo de atividade comum. 3. A
justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em
razão de benefício não acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer
agente nocivo, o que impossibilitaria a contagem de tal período como tempo de
serviço especial. 4. Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como
atividade especial, de períodos em que o Segurado estivesse em gozo de
salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também
suspendem o seu contrato de trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença
não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos agentes nocivos. Isso
denota irracionalidade na limitação imposta pelo decreto regulamentar,
afrontando as premissas da interpretação das regras de Direito Previdenciário,
que prima pela expansão da proteção preventiva ao Segurado e pela máxima
eficácia de suas salvaguardas jurídicas e judiciais. 5. Não se pode esperar do
poder judicial qualquer interpretação jurídica que venha a restringir ou prejudicar
o plexo de garantias das pessoas, com destaque para aquelas que reinvindicam
legítima proteção do Direito Previdenciário. Pelo contrário, o esperável da
atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída
pelo positivismo jurídico. 6. Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não
traz qualquer distinção quanto aos benefícios auxílio-doença acidentário ou
previdenciário. Por outro lado, a Lei 9.032/1995 ampliou a aproximação da
natureza jurídica dos dois institutos e o § 6o. do artigo 57 da Lei 8.213/1991
determinou expressamente que o direito ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial será financiado com os recursos provenientes da
contribuição deque trata o art. 22, II da Lei 8.212/1991, cujas alíquotas são
acrescidas conforme a atividade exercida pelo Segurado a serviço da empresa,
alíquotas, estas, que são recolhidas independentemente de estar ou não o
Trabalhador em gozo de benefício. 7. Note-se que o custeio do tempo de
contribuição especial se dá por intermédio de fonte que não é diretamente
relacionada à natureza dada ao benefício por incapacidade concedido ao
Segurado, mas sim quanto ao grau preponderante de risco existente no local de
trabalho deste, o que importa concluir que, estando ou não afastado por
benefício movido por acidente do trabalho, o Segurado exposto a condições
nocivas à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da contribuição
previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial. 8.
Tais ponderações, permitem concluir que o Decreto 4.882/2003 extrapolou o
limite do poder regulamentar administrativo, restringindo ilegalmente a proteção
exclusiva dada pela Previdência Social ao trabalhador sujeito a condições
especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física. 9. Impõe-se
reconhecer que o Segurado faz jus à percepção de benefício por incapacidade
temporária, independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique
em qualquer prejuízo na contagem de seu tempo de atividade especial, o que
permite a fixação da seguinte tese: O Segurado que exerce atividades em
condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou
previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de serviço
especial. 10. Recurso especial do INSS a que se nega provimento” (STJ,
Primeira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, RECURSO ESPECIAL Nº
1.759.098 - RS (2018/0204454-9, julgado em 29.06.2019, DJ 01.08.2019) 

 

Por essas razões, deve ser reconhecido o direito do segurado a computar
como especial o período que esteve afastado do trabalho, em gozo de auxílio-doença ou
de aposentadoria por invalidez, independentemente se acidentário ou previdenciário. 
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Período de gozo de benefício por incapacidade reconhecido como carência
e tempo de contribuição

A controvérsia cinge-se ao reconhecimento, para fins de carência, dos
períodos em que a parte autora gozou de benefício por incapacidade.

Os requisitos legais ao reconhecimento de tais períodos como carência e
tempo de contribuição estarão presentes sempre que houver prova de exercício de
trabalho e/ou recolhimentos previdenciários antes e após o gozo de benefício por
incapacidade, ainda que por apenas uma competência. 

Transcrevo, nesse sentido, o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de
qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado: 

[...] 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez”. 

 

Cito, quanto ao tema, os seguintes precedentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.
DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO EM PERÍODO INTERCALADO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez
em aposentadoria por idade. 

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo
de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez como carência para a
concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com períodos
contributivos. 

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de
atividade remunerada, não é possível a utilização do tempo respectivo. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1422081/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe 02/05/2014) 

 

Esse também é o entendimento desta E. Corte: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CÔMPUTO DO
PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA FINS DE CARÊNCIA.
TEMPO INTERCALADO COM PERÍODO CONTRIBUTIVO. POSSIBILIDADE. 
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- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores
urbanos, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, nos termos
do art. 48. 

- O tempo em gozo de auxílio-doença deve ser considerado para fins de
carência, desde que intercalado com períodos contributivos, como no caso dos
autos. 

- Período de carência observado. 

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos
termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.” 

(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2297784 -
0008335-32.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, julgado em 23/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2018) 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESENTES AS HIPÓTESES DE
CABIMENTO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS PREENCHIDOS
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES. TUTELA CONCEDIDA. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual,
somente têm cabimento nos casos de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. 

2. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o
cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e
número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência
correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91. 

3. Destaco que, coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos
da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do Decreto 3.048/1999,
asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como
tempo de contribuição o período em que o segurado esteve recebendo
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre períodos de atividade), bem
como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por
incapacidade por acidente do trabalho (intercalado ou não). Vale ressaltar, ainda,
que tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões "tempo
intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de
gozo de benefício, desde que o segurado tenha retornado ao trabalho, mesmo
que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. E, ao contrário
da constatação anterior, observo que é essa a hipótese dos autos, pois a parte
autora, após ter iniciado a percepção de diversos benefícios previdenciários por
incapacidade, voltou a exercer atividade laborativa de forma intercalada entre
tais percepções, na mesma empresa, o que pode ser observado da CTPS de fls.
13 e no resumo de fls. 21, razão pela qual os períodos em que recebeu os
benefícios previdenciários por incapacidade devem ser efetivamente
computados para fins de carência. 

4. Com relação ao pleito subsidiário da Autarquia Previdenciária, relacionado aos
consectários legais aplicados, acolho parcialmente a insurgência manifestada
para que fiquem definidos, conforme abaixo delineado: apliquem-se, para o
cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido
nos autos do RE 870947. 

5. Embargos de Declaração acolhidos. Apelação do INSS parcialmente provida.” 
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5. Embargos de Declaração acolhidos. Apelação do INSS parcialmente provida.” 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2288488 -
0001172-98.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
YAMAMOTO, julgado em 22/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2018 ). 

DO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da
presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo
considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto
2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB
a partir de 19.11.2003.

Não obstante, deve-se reconhecer a existência de uma pequena margem de
erro nas medições, sob o argumento de que a precisão do aparelho nunca é absoluta e
que podem existir variações decorrentes do modelo do equipamento ou da calibragem.
Dessa forma, de rigor o reconhecimento da especialidade quando o período trabalhado
em exposição a ruído situar-se exatamente nos níveis equivalente a 80 decibéis, 90
decibéis e 85 decibéis.

 Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. PROCESSO EXTINTO DE OFÍCIO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO QUANTO AO PERÍODO DE 01/03/1969 a 02/04/1975.ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

 - A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício
de atividade rural no período de 01/03/1969 a 02/04/1975 e tempo especial de
06/03/1997 a 20/04/1999, bem como o preenchimento dos requisitos para
concessão do benefício vindicado.

 - Considero que não há impedimento para o reconhecimento do tempo de
serviço especial no período de 06/03/1997 a 20/04/1999, mesmo que os
documentos indiquem uma exposição a ruído igual a 90 dB(A).

 - É importante ressaltar que, por mais avançado que seja o equipamento
utilizado para medir o nível de ruído no ambiente de trabalho, sua precisão
nunca é absoluta. Fatores como o modelo do aparelho e sua calibração podem
introduzir uma margem de erro nas medições.

 - Diante dessa realidade, e levando em conta a natureza social do direito
previdenciário, seria excessivamente formalista negar o reconhecimento da
atividade especial para um segurado exposto a um nível de ruído que atinge
exatamente o limite estabelecido pela legislação como prejudicial à saúde.

 - Portanto, é razoável considerar a atividade como especial em situações como
a dos autos, onde o nível de ruído apurado corresponde ao limite estipulado pela
legislação previdenciária.

 - O único documento que faz menção a alegada condição de trabalhador rural
do autor é a declaração fornecida pelo Sindicato que é extemporânea, ou seja,

foi emitida em uma data significativamente posterior aos fatos que se pretendem
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foi emitida em uma data significativamente posterior aos fatos que se pretendem
comprovar. Além disso constitui mera declaração, não podendo ser considerada
como prova material.

 - De modo que inexiste nos autos início de prova material apto a demonstrar o
exercício de atividade rural por parte do autor no período pleiteado.

 - Vale frisar ainda que, conforme a Súmula 149 do STJ e o § 3º do artigo 55 da
Lei 8.213/91, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para a
comprovação requerida.

 

 [...] (TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
5005233-50.2017.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal SILVIA MARIA
ROCHA, julgado em 19/08/2024, DJEN DATA: 22/08/2024) - grifei.

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO IGUAL A 90Db(A). POSSIBILIDADE. 

 1. A decisão agravada reconheceu a especialidade dos interregnos de
02/07/1981 a 08/07/1982 e de 06/03/1997 a 15/07/1998, mantendo os demais
termos da sentença que tinha reconhecido a especialidade de outros períodos,
bem como condenado o réu a conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição ao autor, com data de início do benefício em 30/04/2020. 

 2. O INSS questiona a especialidade do período de 06/03/97 a 15/07/98, em
razão de o ruído ter sido calculado em 90 dB, ou seja, no limite previsto pela
legislação previdenciária. No entanto, o entendimento jurisprudencial é no
sentido de se reconhecer uma margem de erro nas medições, sob o argumento
de que a precisão do aparelho nunca é absoluta e que podem existir variações
decorrentes do modelo do equipamento ou da calibragem. Dessa forma, de rigor
a manutenção da especialidade do período trabalhado em exposição a ruído de
90 dB.

 3. Não havendo nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão
proferida, não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso, sendo de
rigor a manutenção do decisum.

 4. Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, ApCiv
5003695-27.2020.4.03.6119, Rel. Juíza Convocada Raecler Baldresca, 8ª
Turma, julgado em 17.03.2025) - grifei.

 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÍVEL DE RUÍDO IGUAL
AO LIMITE LEGAL MÍNIMO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. 

 (...) 12- Entendo inexistir óbice ao reconhecimento do tempo de serviço especial
no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, não obstante o PPP tenha apontado a
exposição a ruído equivalente a 90 dB(A), pois, por mais moderno que possa ser
o aparelho que faz a medição do nível de ruído do ambiente, a sua precisão
nunca é absoluta, havendo uma margem de erro tanto em razão do modelo de
equipamento utilizado, como em função da própria calibração.
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 13- Diante da natureza social de que se reveste o direito previdenciário, seria de
demasiado rigor formal deixar de reconhecer a atividade especial ao segurado
exposto a ruído equivalente ao limite estabelecido pelo próprio legislador como
nocivo à saúde. 

 14- Razoável considerar a atividade como sendo especial em casos como o dos
autos, em que tenha sido apurado o nível de ruído igual ao limite estipulado pela
legislação previdenciária. (...) 

 21- Apelo da parte autora provido.

 

 (TRF 3ª Região, 7ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
0030899-10.2015.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal CARLOS EDUARDO
DELGADO, julgado em 21/08/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2020) -
grifei.

 

DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO

Quanto ao ponto, tem-se que a Lei nº 8.213/91 não exige que a
insalubridade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de alguma metodologia. O
artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita
por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do
trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo
a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia
específica, não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador
ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois
isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia.

Nesse sentido, na sessão de julgamento de 08/02/2017, sob a sistemática
dos recursos especiais repetitivos (Tema 1083), o STJ estabeleceu a tese de que o
exercício de atividades sob condições especiais pela exposição a ruído, quando
constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido através do Nível de
Exposição Normalizado (NEN).

E quando não disponível o índice NEN (ou média ponderada), para fins de
reconhecimento da atividade especial, deverá ser adotado o critério de nível máximo
(pico) de ruído, desde que comprovada a habitualidade e permanência da exposição,
através de perícia judicial.

É o que dispõe o Tema 1083: "O reconhecimento do exercício de atividade
sob condições especiais pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados
diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição
Normalizado (NEN). Ausente essa informação, deverá ser adotado como critério o nível
máximo de ruído (pico de ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a
habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na

" prestação do serviço.

Saliente-se que de acordo com o definido pelo C. STJ a informação de
inserção do NEN, no PPP ou LTCAT, somente tornou-se exigível a partir da edição do
Decreto 4.882/2003. Dessa forma, o critério do "pico de ruído" aplica-se apenas aos
períodos anteriores ao ano de 2003, sendo necessária perícia técnica em relação aos

períodos posteriores àquele ano caso no PPP ou no LTCAT não haja informação por
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períodos posteriores àquele ano caso no PPP ou no LTCAT não haja informação por
meio do .Nível de Exposição Normalizado (NEN)

DA ATIVIDADE DE OPERADOR DE PREGÃO

Inicialmente anoto que o sistema de pregão viva voz da BOVESPA
foi encerrado em 2005. A jurisprudência pátria tem admitido como válida a realização de
perícia técnica por equiparação, efetuada em empresa que exerça atividade semelhante
àquela desempenhada pelo segurado, nas hipóteses em que se revela inviável a
apuração direta das condições ambientais de trabalho no local em que, de fato, foi
prestado o labor. A propósito, confere-se o seguinte julgado: AgRg no REsp nº
1.427.971/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Regina Helena Costa, julgado em 26/4/2016,
publicado no DJe de 12/5/2016.

No entanto, no presente caso concreto, inexiste a possibilidade de
realização da referida perícia por equiparação, haja vista que tanto a BOVESPA quanto a
BM&F não mais operam sob o sistema de pregão viva voz — tal como se dava em
tempos pretéritos. Isso se deve à implementação, a partir de 2009, do modelo de
negociação eletrônica, pautado na utilização de sistemas informatizados integrados por
plataformas tecnológicas de alto desempenho, o que conferiu ao ambiente de negociação
um padrão de silêncio completamente dissociado do cenário ruidoso característico das
operações anteriores.

A atividade de auxiliar ou operador de pregão em bolsas de valores, embora
exercida sob condições laborais manifestamente adversas — como exposição a ruídos
excessivos, posturas ergonômicas inadequadas e elevado índice de estresse — não
possui previsão expressa nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. A baixa incidência
dessa ocupação no território nacional pode justificar a inexistência de regulamentação
específica que a caracterize como atividade especial para fins previdenciários.

O profissional que atuava no pregão viva voz intermediava transações no
mercado financeiro, notadamente na BOVESPA e na BM&F, utilizando-se de
comunicação verbal intensa e simultânea utilização de aparelhos telefônicos conectados
à corretora empregadora, por meio dos quais recebia as ordens que culminavam na
concretização das negociações.

Ressalte-se que o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), já identificava, de forma explícita, os
fatores nocivos à saúde inerentes ao exercício da referida função, qualificando-a como
atividade penosa e insalubre. 

“2533-05 Corretor de valores, ativos financeiros, mercadorias e derivativos -
Corretor de mercadorias; Corretor de mercadorias e futuros; Operador de
mercadorias e derivativos; Operador de bolsa - pregão; Operador de bolsa de
mercadorias e futuros; Operador de câmbio/comércio exterior; Operador de
carteiras internacionais; Operador de mesa bolsa de valores; Operador de renda
fixa; Operador de renda variável; Operador financeiro. (...) Exercem suas funções
em corretoras de valores, de mercadorias e derivativos e em instituições de
intermediação financeira, como empregados com carteira assinada, ou como
autônomo. Atuam de forma individual e também em equipe, sob supervisão
ocasional, em ambientes fechados, no período diurno. Algumas atividades
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ocasional, em ambientes fechados, no período diurno. Algumas atividades
exigem que o profissional permaneça em pé por longos períodos (operador de
pregão). Trabalham sob pressão de horários e prazos, estão expostos à ação de
ruído intenso e sobrecarga do uso da voz, condições que podem ocasionar
estresse.” 

 

É nítido, portanto, que havia exposição a ruído acima dos níveis de
tolerância, o que enseja a qualificação do trabalho do operador de pregão como tempo
especial.

 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. OPERADOR DE PREGÃO VIVA
VOZ DA BOLSA DE VALORES. RUÍDO. [...] II- No presente caso, não há como
realizar perícia judicial, uma vez que tanto a BOVESPA, quanto a BM&F, não
mais adotam o sistema de pregão viva voz, da forma como realizada
antigamente. Isso porque, após 2009, houve a implantação de negociação
eletrônica, na qual computadores e sistemas, integrados por meio de plataforma
de alta tecnologia, propiciam à bolsa um silêncio completamente atípico dos
tempos anteriores. III- O trabalhador não pode ser prejudicado pelo fato de as
condições de trabalho não mais permanecerem as mesmas, impossibilitando,
inclusive, a perícia técnica por equiparação. [...]

(TRF3, REOAC 0006101-60.2010.4.03.6183/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.
Newton De Lucca, DJF3R 10.02.2021) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). [...]
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTEGRAL EM ESPECIAL. OPERADOR DE PREGÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
PROCEDÊNCIA. [...] 4 - Utilização de laudos técnicos emprestados e elaborado
em benefício da categoria profissional, uma vez que a medição técnica do ruído
foi feita no mesmo local de trabalho onde o autor desempenhava suas
atividades. 5 - Inviabilidade de realização da perícia nos dias atuais, já que a
fusão da Bolsa de Valores de São Paulo e da Bolsa de Mercadorias e Futuros
acarretou o fechamento das salas de negociações. [...]

(TRF3, AC 0011446-41.2009.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, e-DJF3 24.07.2013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. [...] 3. No presente caso, da análise dos laudos periciais emanados
da Justiça do Trabalho (fls. 81/153), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais
como operador de pregão junto a Bolsa de Valores de São Paulo, nos seguintes
períodos: 01/10/1977 a 30/09/1987; 01/08/1991 a 13/11/1991; 09/01/1992 a
30/04/1992; 04/05/1992 a 21/05/1993; 24/05/1993 a 16/12/1997; e 05/01/1998 a
01/01/2001. De fato, nos interstícios relacionados acima, o autor esteve exposto
de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1
do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto
3.048/99. [...]
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(TRF3, REOAC 0013351-42.2013.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.
Toru Yamamoto, DJF3R 31.08.2017) 

DO CASO DOS AUTOS

A impugnação nesta(s) apelação(ões) versa sobre as seguintes matérias: 

A - Aditamento ao Recurso de Apelação. Pede a concessão de efeito
suspensivo extraordinário à apelação. Fundamento: Sentença concedeu tutela provisória
para implantação imediata do benefício. INSS afirma haver risco de dano grave e de difícil
reparação, pois valores recebidos por beneficiário hipossuficiente seriam irrepetíveis.
Invoca os arts. 1.012, § 3º e § 4º, do CPC e art. 300, § 3º, do CPC.

B - Sobrestamento do processo – Tema 1124/STJ. Solicita a suspensão do
processo em grau recursal até julgamento definitivo do tema repetitivo sobre o termo
inicial dos efeitos financeiros quando a prova usada judicialmente não foi apresentada no
processo administrativo.

B - Reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos da data do ajuizamento.

C - Conhecimento da remessa necessária (sentença ilíquida). Pede o
conhecimento obrigatório da remessa oficial, nos termos do art. 496, CPC e Súmula
490/STJ.

D - Reforma integral da sentença para julgar totalmente improcedentes o
reconhecimento dos períodos especiais e a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1). Alega ausência de PPP e de formulários emitidos
pela empresa. Laudos trabalhistas inválidos e extemporâneos (sem garantia de ausência
de alteração do ambiente). Metodologia de ruído inadequada (NR-15 e NHO-01).
Atividade de corretor/operador de pregão não é categoria profissional especial.
Impossibilidade de prova testemunhal para agente nocivo.

E - Afastamento da especialidade por ruído e demais agentes. Pede
expressamente o não reconhecimento dos períodos de 23/06/1986 a 10/05/1993,
17/05/1993 a 01/12/1994, 17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008. Alega a
falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
representatividade da jornada, inexistência de profissiografia e fim dos pregões
presenciais (2005–2009). Pede que o Tribunal reconheça que a atividade na BOVESPA
não está prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

F - Desconsideração dos laudos trabalhistas. Requer a não aceitação dos
laudos, por não atenderem à IN 77/2015 (art.261/262); Necessidade de declaração da
empresa sobre ausência de mudanças no ambiente; Falta de metodologia
FUNDACENTRO.

G - Impossibilidade de prova testemunhal para atividade especial. Pede o
afastamento de qualquer prova testemunhal para comprovar ruído ou outros agentes
nocivos.
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H - PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS (Princípio da eventualidade). Caso a
sentença seja mantida, o INSS requer a fixação do termo inicial dos efeitos financeiros na
citação, não na DER, pois documentos essenciais seriam “elemento novo”. Observância
da prescrição quinquenal. Obrigação de apresentar autodeclaração – art. 24 da EC
103/2019 para verificar cumulação de benefícios. Critérios de correção monetária e juros.
Requere a aplicação do Tema 905/STJ até 08/12/2021, juros do art.1ºF da Lei 9.494/97
até 08/12/2021 e aplicação exclusiva da SELIC a partir de 09/12/2021 (EC 113/2021).

I - Honorários advocatícios no mínimo legal (art. 85, §3º, I, CPC), com a
limitação pela Súmula 111/STJ.

Do período urbano

Inicialmente, observo que não pode ser considerado o PPP firmado pelo
presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Mercado de Capitais do Estado de São
Paulo (ID 262148562, fls. 31 em diante), uma vez que o mesmo não tem poderes para
firmar o documento. Por outro lado, e diante do contexto da extinção do local de trabalho,
sem similares, entendo plausível a utilização de prova emprestada produzida na Justiça
do Trabalho no feito nº 02131-2007088-02-00-4 (ID 262148563), o qual indica exposição
a ruído superior a 85 dB(A).

Também plausível a suplementação da prova documental mediante a oitiva
de testemunhas (ID 262149075 em diante). A testemunhas convergem no sentido de que
o autor exerceu suas atividades exclusivamente no ambiente de pregão da bolsa de
valores, em condições caracterizadas por ruído intenso, grande concentração de
pessoas, comunicação permanente por telefone e permanência contínua em pé.

As testemunhas ouvidas em juízo confirmaram a presença do autor no
ambiente de pregão da Bolsa de Valores/BMF ao longo de extenso período, bem como
descreveram, de forma convergente, as condições laborais a que eram submetidos os
operadores.

A testemunha Laércio da Luz Celestino afirmou ter iniciado suas atividades
no pregão em 1990, ocasião em que passou a conviver profissionalmente com o autor, já
então atuante como operador. Declarou ter permanecido no pregão até junho de 2009,
período em que o autor igualmente lá se encontrava. Relatou que o ambiente era fechado
e extremamente ruidoso, com cerca de 300 a 400 pessoas negociando simultaneamente,
todas utilizando telefones, sendo comum a ocorrência de perda auditiva entre os
trabalhadores. Mencionou que a Bolsa realizou medições de ruído e estudos sobre o nível
de estresse dos operadores, inexistindo fornecimento de equipamentos de proteção
individual. Disse que a exposição ao ruído perdurava durante todo o horário do pregão,
das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Acrescentou que trabalhou em corretora
concorrente, cruzando-se cotidianamente com o autor, que atuou na corretora Sistema e,
posteriormente, em outras cujo nome não recorda. Informou ainda que não formulou
pedido de aposentadoria, embora tenha intenção de fazê-lo.

Por sua vez, a testemunha Márcio Alves Nobrega relatou ter conhecido o
autor em 1986, quando ingressou na Bolsa como auxiliar de pregão pela corretora
Progresso, enquanto o autor atuava em outra instituição. Declarou ter trabalhado no
pregão até junho de 2009, tendo se tornado operador a partir de 1989, ocasião em que
também passou a atuar na BMF, continuando a encontrar o autor no mesmo ambiente

laboral. Afirmou não se lembrar da data em que o autor se tornou operador, mas
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laboral. Afirmou não se lembrar da data em que o autor se tornou operador, mas
confirmou que este trabalhou na corretora Sistema até aproximadamente 1994 ou 1995,
bem como na corretora Arqui, posteriormente denominada IGAP, não recordando outras
empresas. Esclareceu que o horário do pregão era das 9h às 18h e que o nível de ruído
era elevado, havendo registro de medição realizada pelo sindicato da categoria, que
constatou níveis superiores a 90 dB(A). Disse lembrarse de ver o autor com frequência
desde 1986 e informou não ter requerido aposentadoria.

Por fim, a testemunha Renato Palhares Sales afirmou ter conhecido o autor
quando ingressou no pregão, em 1993, pela corretora Grifo, permanecendo no local até
2006. Asseverou que, já ao iniciar suas atividades, o autor se encontrava no pregão, onde
ambos atuaram na BMF e na Bovespa. Referiu que, ao deixar o setor, em 2006, o autor
ainda lá trabalhava. Descreveu o pregão como ambiente único e comum a todos os
operadores, o que propiciava contato diário com o autor. Relatou que o horário de
trabalho era das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, havendo grande barulho
caracterizado pela necessidade de gritos constantes para a realização das operações,
prática inerente à dinâmica da atividade. Mencionou que houve medições de ruído
realizadas pela Bolsa, cujo resultado desconhece, e declarou não ter formalizado pedido
de aposentadoria perante o INSS.

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem
controversos os períodos que passo a analisar.

23/06/1986 a 10/05/1993, Sistema S/A Corretora de Câmbio e Valores
Mobiliários, auxiliar de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos fundamentos
acima elencados, o período deve ser considerado especial.

17/05/1993 a 01/12/1994, Mortari & Associados Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, operador de bolsa jr., conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos
fundamentos acima elencados, o período deve ser considerado especial.

17/04/1995 a 09/02/2002, Telles Comercial Corretora de Mercadorias Ltda.,
operador de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 42. Pelos fundamentos acima
elencados, o período deve ser considerado especial.

18/02/2002 a 01/09/2008, Hencorp Commcor Corretora de Mercadorias
Ltda., operador de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos fundamentos
acima elencados, o período deve ser considerado especial.

 

Do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

Tempo de serviço: Convertido o tempo especial ora reconhecido pelo fator
de 1,4 (40%) (homem) e somados os períodos de labor, urbano comum, incontroversos,
em 10/07/2017 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição
(regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário,
caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o
tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.),
conforme contagem que é parte integrante da sentença ID 262149204.

No caso dos autos considerando-se que a concessão do benefício
dependeu da consideração de prova emprestada, produzida perante a Justiça do

Trabalho e à oitiva de testemunhas o termo inicial deverá ser fixado na citação do
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Trabalho e à oitiva de testemunhas o termo inicial deverá ser fixado na citação do
presente feito.

DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Quanto ao termo inicial do benefício, deve-se observar o decidido pelo C.
Superior Tribunal de Justiça ao julgar os REsp 1905830/SP, 1912784/SP e 1913152/SP,
com a edição do Tema 1124, "verbis":

 

"2) Data do início do benefício e seus efeitos financeiros:

2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos
e mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de
procedência da ação o Magistrado fixará a Data do Início do Benefício na Data
de Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam
preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da
análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova produzida em
juízo que confirme o conjunto probatório do processo administrativo.

Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do
preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com
instrução deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando
tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a Juízo pelo segurado ou
produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na
Data da Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o
segurado já faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os
requisitos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação,
reafirmando a DER nos termos do Tema 995/STJ.

2.3) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em
juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida
após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como
por exemplo uma perícia judicial que reconheça atividade especial, um PPP
novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de
prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do
Benefício na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os
requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores
aos cinco últimos anos contados da propositura da ação".

 

Portanto, sendo suficientes à comprovação do direito alegado as provas
levadas pelo segurado ao processo administrativo, bem como as provas produzidas em
juízo que apenas as confirmem, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do
requerimento administrativo.

Caso, porém, ainda que consideradas as provas levadas ao processo
administrativo, os requisitos somente sejam preenchidos depois, o termo inicial do
benefício deve ser fixado à luz do Tema 995/STJ, isto é, a partir da data do implemento
dos requisitos.

Nesse caso, se o implemento dos requisitos ocorrer depois do requerimento
administrativo e antes do ajuizamento da ação, a data de início do benefício deve ser

fixada na citação do INSS. Já se o direito surgir após o ajuizamento da ação, o termo
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fixada na citação do INSS. Já se o direito surgir após o ajuizamento da ação, o termo
inicial do benefício será fixado na mesma data em que implementados os requisitos.

Ainda, nos termos do item 2.2 supra, quando o INSS, ao receber um pedido
administrativo minimamente instruído mas insuficiente ao deferimento do pedido, deixar
de atuar de forma colaborativa com vistas a complementar a prova, simplesmente
indeferindo o benefício e obrigando o segurado a ajuizar a ação judicial, a data de início
do benefício será fixada na data do requerimento administrativo, quando desde já
presentes os requisitos legais, ou na data da reafirmação da DER quando cumpridos os
requisitos mesmo antes da citação.

Por fim, conforme item 2.3 supra, se a prova essencial à concessão do
benefício for apresentada apenas em juízo, por exemplo, porque surgida após a
propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material, a data do início do
benefício será fixada na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os
requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

 

No caso dos autos considerando-se que a concessão do benefício
dependeu da consideração de prova emprestada, produzida perante a Justiça do
Trabalho e à oitiva de testemunhas o termo inicial deverá ser fixado na citação do
presente feito.

 

Da prescrição quinquenal  

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 06/12/2021, não há que
se falar na ocorrência de prescrição quinquenal  prevista no art. 103, parágrafo único, da
Lei n. 8.213/91, uma vez que não transcorridos mais de 5 anos desde o termo inicial do
benefício.

Desnecessidade da autodeclaração prevista na Portaria INSS nº 450/2020

Não há necessidade da autodeclaração prevista no anexo I da Portaria INSS
nº 450, de 03 de abril de 2020, uma vez que não se trata de requisito legal para a
concessão do benefício.

Dos valores vencidos

Condeno a parte requerida a pagar ao(à) autor(a) as prestações vencidas e
não pagas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, na forma do aqui
exposto.

 

Consectários legais 

Diante da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos
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Diante da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos
atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da
Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é
expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da condenação, devem ser
observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal, os quais, no que diz respeito às normas atualmente
aplicáveis à matéria previdenciária, seguem brevemente esclarecidos abaixo.

Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional por
arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, em
relação à incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em
precatório e o efetivo pagamento, e reitere-se, como índice de correção monetária.

Note-se que neste primeiro momento, a declaração de inconstitucionalidade
limitou-se a afastar a TR como índice de correção monetária aplicável à atualização dos
precatórios. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da
CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à
atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Ainda a respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no
julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também
para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, porém, em relação aos juros de mora incidentes
, como é o caso da disputa com o Institutosobre débitos de natureza não tributária

Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação da TR, isto é, do
disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009.

Mais ainda, deve-se se aplicar aos débitos previdenciários a súmula 148 do
C.STJ: "Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo
após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma

”. (Terceira Seção, j. 07/12/1995)prevista nesse diploma legal

Da mesma forma, incide a súmula 8 deste E. Tribunal: “Em se tratando de
matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada
prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices
legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que

".deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento

No que concerne a incidência de juros de mora, deve-se observar a norma
do artigo 240 do CPC de 2015, correspondente ao artigo 219 do CPC de 1973, de modo
que são devidos a partir da citação, à ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada
em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% ao mês, por força do art. 406 do
Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), de
acordo com a remuneração das cadernetas de poupança, conforme determinado na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso
Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905).

A partir da publicação da Emenda Constitucional n. 113, ocorrida em
08/12/2021, há incidência do índice da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SELIC), como único índice remuneratório até o efetivo

pagamento, nos termos do disposto pelo seu artigo 3º, que estabelece que: “Nas
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pagamento, nos termos do disposto pelo seu artigo 3º, que estabelece que: “Nas
discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de
compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o
efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), acumulado mensalmente”.

Referido artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021 foi alterado pela
Emenda Constitucional nº 136/2025, que deve ser aplicada a partir da data de sua
entrada em vigência, nos seguintes termos:

"Art. 3º Nos requisitórios que envolvam a Fazenda Pública federal, a partir
da sua expedição até o efetivo pagamento, a atualização monetária será feita pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e, para fins de
compensação da mora, incidirão juros simples de 2% a.a. (dois por cento ao ano), vedada
a incidência de juros compensatórios.

§ 1º Caso o percentual a ser aplicado a título de atualização monetária e
juros de mora, apurado na forma do caput deste artigo, seja superior à variação da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para o mesmo
período, esta deve ser aplicada em substituição àquele.

§ 2º Nos processos de natureza tributária serão aplicados os mesmos
critérios de atualização e remuneração da mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário.

  § 3º Durante o período previsto no § 5º do art. 100 da Constituição Federal,
 não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".   

Nesse passo, é importante registrar que o C. Supremo Tribunal Federal, em
14/4/21, analisando o pedido de Suspensão Nacional do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas-SIRDR nº 14, que versa sobre a incidência da Súmula Vinculante
nº 17 a precatórios expedidos antes de sua edição, entendeu que “(...) não há como se
considerar eventual determinação pela incidência de juros até a data do pagamento
constante do título judicial executado como óbice à incidência da Súmula Vinculante 17,
na medida em que a jurisprudência deste Supremo Tribunal tem se pacificado no sentido
de que ‘juros e correção monetária não estão abarcados pela coisa julgada’, de modo que
a condenação ao pagamento de juros moratórios, firmada em sentença transitada em

 grifei.” –julgado, não impede a incidência da jurisprudência da Corte sobre a matéria

Quanto ao ponto, cite-se o julgamento pelo C. STF do Tema 1170, "verbis":

“É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas
não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da
referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial

” - grifei.transitado em julgado

 

No mesmo sentido posicionou-se o C. Superior Tribunal de Justiça,
conforme julgamento proferido no Agravo Interno no Recurso Especial nº 1.497.616/RS,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. em 3/5/21, DJe 5/5/2021: “(...)
consoante jurisprudência do STJ, ‘os juros de mora e a correção monetária são
obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser

aplicadas no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o
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aplicadas no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios
deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em

 Não há, pois, nessesque já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução.
 (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS,casos, que falar em violação da coisa julgada”

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 25/9/2015) – grifei.

Esse mesmo posicionamento, vale referir, também tem sido acolhido no
âmbito da E. 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO
DA APLICAÇÃO DA LEI N° 11.960/2009. ADEQUAÇÃO AO TEMA 810 STF.
OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE.

Título executivo adequado pelo julgado rescindendo, ao dar parcial provimento
ao recurso da agravante, mantendo a observância integral do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor à época
da execução do julgado, decidindo pela aplicação do entendimento firmado pelo
C. STF no julgamento do RE 870.947, a fim de afastar a aplicação da TR na
correção monetária.

A questão dos juros de mora e atualização monetária na forma instituída pelo art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, gerou
inúmeros debates, sendo que o Plenário do C. STF, apenas em sessão do dia
20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, com repercussão geral. Após,
no julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos do RE 870947,
em 03/10/2019, por maioria, decidiu-se não modular os efeitos da decisão
anteriormente proferida naqueles autos, sob o entendimento de que ‘prolongar a
incidência da TR como critério de correção monetária para o período entre 2009
e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no julgamento de mérito
deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425’, o que se afiguraria atentatório aos
postulados da segurança jurídica e da proteção da confiança, ‘na medida em que
impede a estabilização de relações jurídicas em conformidade com o critério de
correção apontado pela própria CORTE como válido’.

Entendimento reiterado no STF no sentido de não se configurar ofensa à coisa
julgada quando na fase de cumprimento de sentença houver a adequação da
correção monetária ao que decidido no Tema nº 810. Matéria preliminar
rejeitada. Ação Rescisória improcedente.”

(AR nº 5005060-09.2021.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nilson Lopes, v.u., j.
30/11/2022, DJe 02/12/2022)

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO
DA APLICAÇÃO DA LEI N° 11.960/2009. ADEQUAÇÃO AO TEMA 810.
OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE.

1 - Entendeu o v. acórdão rescindendo pela aplicação do entendimento firmado
pelo C. STF no julgamento do RE 870947, a fim de afastar a aplicação da TR na
correção monetária, não obstante a previsão contida no título executivo.

2 - O v. acórdão rescindendo, ao afastar a aplicação da TR prevista no título
executivo, adotou entendimento do próprio C. STF, no sentido de que a

modificação de critério de correção monetária com vista à adequação ao que
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modificação de critério de correção monetária com vista à adequação ao que
decidido no Tema n. 810 não fere a coisa julgada. Diante disso, inviável a
desconstituição do julgado com base no artigo 966, inciso IV, do CPC.

3 - Ainda que a presente rescisória tivesse sido ajuizada sob o enfoque de
violação manifesta de norma jurídica, forçoso seria reconhecer a sua
improcedência, dado que o r. julgado rescindendo apenas adotou um dos
entendimentos possíveis à época. A possibilidade de se eleger mais de uma
interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita ou ao afastamento de sua
incidência no caso, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da
Súmula n. 343 do STF. Precedente desta E. Corte.

4. Ação Rescisória improcedente.”

(AR nº 5030002-42.2020.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, v.u., j.
15/07/2022, DJe 20/07/2022)

 

A jurisprudência da colenda 8ª Turma desta Corte, também merece registro,
possui diversos julgados no sentido de que a legislação relativa aos consectários legais,
por ser considerada de natureza processual, deve ser aplicada segundo o princípio do te

e de imediato aos processos pendentes. A propósito, confira-se:mpus regit actum 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 1.040, II, DO CPC.
REPERCUSSÃO GERAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.
LEI 11.960/2009. TEMA 810 DO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO.
JUROS PELA MORA NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RE 579.431. TEMA 96 DO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO.

- Reexame da matéria, à luz e tendo por limite o tema objeto de pronunciamento
do STF em acórdãos paradigmas (art. 1.040, inciso II, do CPC).

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a legislação relativa
aos consectários legais, por ser de natureza processual, deve ser aplicada
segundo o princípio do tempus regit actum e de imediato aos processos
pendentes.

- Nesse sentido foi o julgamento dos temas 491 e 492, que seguiram o rito dos
recursos repetitivos.

- O julgamento proferido no REsp 1.565.926 demonstra bem os parâmetros
existentes para a aplicação desse entendimento que pode inclusive relativizar a
coisa julgada.

- A matéria atinente à correção monetária e aos juros de mora pelos índices
estipulados pela Lei n.º 11.960/2009 teve repercussão geral reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal e foi enfrentada no julgamento dos temas 810 e 905,
tendo o Supremo Tribunal firmado a tese de que “quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009” e “o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional”. Acrescente-se que o STF decidiu rejeitar todos os embargos de
declaração opostos e não modular os efeitos da decisão proferida.

- Enfrentando o mesmo tema e considerando a declaração de
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- Enfrentando o mesmo tema e considerando a declaração de
inconstitucionalidade parcial da Lei n.º 11.960/2009 pelo Supremo Tribunal
Federal, o Superior Tribunal de Justiça firmou tese extensa a respeito da
disciplina de aplicabilidade dessa legislação a depender da natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública (tema 905).

- Juízo de retratação negativo.

- O Supremo Tribunal Federal no julgamento do tema 96, sob o regime de
repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que incidem juros de mora
no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do
requisitório.

- Existência de contrariedade à tese firmada pelo STF.

- Juízo de retratação positivo. Agravo legal parcialmente provido. (TRF 3ª
Região, 8ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0001252-50.2007.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal THEREZINHA
ASTOLPHI CAZERTA, julgado em 13/12/2022, DJEN DATA: 16/12/2022).

 

Custas processuais

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento
de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº 8.620/1993). Contudo,
esta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o
prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça. Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não sendo devido,
desse modo, o reembolso das custas processuais pelo INSS.

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, , para determinar odou provimento à apelação do INSS
termo inicial do benefício e os consectários da condenação, nos termos da
fundamentação.

Considerando que houve parcial provimento à apelação da parte ré, não
incidem honorários recursais.

É o voto.

EMENTA
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OPERADOR DE
PREGÃO VIVA VOZ. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. PROVA
EMPRESTADA E TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMA 1124/STJ.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

III. RAZÕES DE DECIDIR

1.  Apelação interposta pelo INSS contra sentença que reconheceu como especiais
períodos laborados como auxiliar e operador de pregão viva voz na BOVESPA e BM&F,
converteu o tempo especial em comum e concedeu aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1), desde a DER (10/07/2017), com tutela provisória. A
autarquia requereu, preliminarmente, efeito suspensivo, sobrestamento pelo Tema
1124/STJ, reconhecimento da prescrição quinquenal e conhecimento da remessa
necessária; no mérito, pugnou pela improcedência do reconhecimento da especialidade,
pela desconsideração de laudos trabalhistas e prova testemunhal, e, subsidiariamente,
pela fixação do termo inicial na citação e adequação dos consectários legais.

1.  Há múltiplas questões em discussão: (i) definir se é possível o reconhecimento da
especialidade da atividade de operador de pregão viva voz com base em prova
emprestada e testemunhal, diante da extinção do ambiente laboral original; (ii)
estabelecer se os períodos indicados devem ser enquadrados como especiais por
exposição habitual e permanente a ruído; (iii) determinar o termo inicial do benefício à luz
do Tema 1124/STJ; (iv) fixar os critérios de correção monetária e juros de mora
aplicáveis; e (v) examinar a ocorrência de prescrição quinquenal.

1.  Admite-se a utilização de prova emprestada e de laudos produzidos na Justiça do
Trabalho quando inviável a realização de perícia direta ou por equiparação, em razão da
extinção do sistema de pregão viva voz, conforme precedentes do STJ e do TRF3.

1.  Reconhece-se que o segurado exerce suas atividades exclusivamente no ambiente
de pregão, em local fechado, com intensa aglomeração de pessoas, comunicação por
gritos e uso simultâneo de telefones, permanecendo em pé durante toda a jornada.

1.  Conclui-se, com base em laudos técnicos e prova testemunhal convergente, que há
exposição habitual e permanente a ruído superior a 85/90 dB(A), enquadrável nos
códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 dos
Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

1.  Afasta-se a alegação de impossibilidade de prova testemunhal, pois esta atua como
meio complementar e corroborador da prova técnica, especialmente diante da
impossibilidade material de reprodução das condições ambientais pretéritas.

1.  Rejeita-se a prescrição quinquenal, pois a ação foi ajuizada em 06/12/2021 e não
transcorrido lapso superior a cinco anos entre o termo inicial fixado e o ajuizamento.

1.  Reconhece-se o direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição na DER,
com aplicação da regra do art. 201, §7º, da CF/88 e da Lei nº 9.876/99, assegurada a
não incidência do fator previdenciário quando mais vantajoso, nos termos da Lei nº
13.183/2015.
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IV. DISPOSITIVO E TESE

Tese de julgamento:

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 201, §7º; CPC, arts. 300, §3º, 496 e 1.012,
§§3º e 4º; Lei nº 8.213/91, art. 103, parágrafo único; Lei nº 9.494/97, art. 1º-F; Lei nº
9.876/99; Lei nº 13.183/2015; EC nº 113/2021, art. 3º; EC nº 136/2025; Decretos nº
53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no REsp 1.427.971/RS, Rel. Min. Regina
Helena Costa, j. 26.04.2016; STJ, REsp 1.905.830/SP, 1.912.784/SP e 1.913.152/SP
(Tema 1124); STF, RE 870.947 (Tema 810); STJ, REsp 1.492.221 (Tema 905); TRF3,
REOAC 0006101-60.2010.4.03.6183/SP; TRF3, AC 0011446-41.2009.4.03.6183; TRF3,
REOAC 0013351-42.2013.4.03.6183/SP.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Oitava Turma,
por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

CIRO BRANDANI

1.  Fixa-se o termo inicial do benefício na data da citação, pois a concessão depende de
prova emprestada e testemunhal produzida exclusivamente em juízo, nos termos do item
2.3 do Tema 1124/STJ.

1.  Determina-se a aplicação dos critérios de atualização monetária e juros conforme os
Temas 810/STF e 905/STJ, com incidência da SELIC a partir da EC nº 113/2021,
observadas as alterações promovidas pela EC nº 136/2025 e a jurisprudência quanto à
inaplicabilidade da coisa julgada em matéria de consectários.

1.  Recurso parcialmente provido.

1.  É possível reconhecer a especialidade da atividade de operador de pregão viva voz
com base em prova emprestada e testemunhal quando inviável a perícia direta em razão
da extinção do ambiente laboral.

1.  A exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites legais autoriza o
enquadramento da atividade como especial, ainda que não prevista expressamente
como categoria profissional nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

1.  Quando a concessão do benefício depende de prova produzida exclusivamente em
juízo, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, nos termos do Tema 1124/STJ.

1.  Os consectários legais devem observar os Temas 810/STF e 905/STJ, com aplicação
imediata das alterações introduzidas pela EC nº 113/2021 e EC nº 136/2025.
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Relator do Acórdão
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O recurso de apelação preenche os requisitos normativos de admissibilidade
e, portanto, é conhecido. 

  

Da Remessa Necessária  

O art. 496 do CPC/2015, dispõe não ser aplicável a remessa necessária "qu
ando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a: I) 1.000 (mil) salários mínimos para a União e as respectivas autarquias e

". fundações de direito público

O valor da condenação, neste caso, não excede a 1.000 (um mil) salários
mínimos, razão pela qual se impõe o não conhecimento da remessa oficial.  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição  

A aposentadoria por tempo de contribuição, referente aos segurados que
cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional 20/98,
observa as disposições dos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91:  

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência
exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção
III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

PODER JUDICIÁRIO
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8ª Turma
Avenida Paulista, 1842, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-936
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I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6%
deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do
salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; 

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6%
deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do
salário-de-benefício aos 35 anos de serviço." 

  

Sendo necessária a utilização de período posterior à aludida Emenda,
deverão ser verificadas as alterações por ela realizadas nos artigos 201 e 202 da
Constituição da República, que extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de
serviço no âmbito do RGPS.

O §7º do art. 201 da Carta Magna, com a nova redação, está assim
redigido: 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,
se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."  

 

Outrossim, o art. 9º da EC 20/98 trouxe uma regra de transição, a saber:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral
de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que
se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação
desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos
de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no
inciso I do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando
atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
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b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de
tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do
valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até
o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no
"caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por
cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo
exercício de atividade de magistério."  

 

Todavia, a respeito da aposentadoria integral, na redação do Projeto de
Emenda à Constituição, o inciso I do §7º do art. 201 da Carta da República atrelava
tempo mínimo de contribuição (35 anos para homens e 30 anos para mulher) à idade
mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não aprovada a exigência da idade
mínima quando da promulgação da EC 20/98, a regra de transição para a aposentadoria
integral se tornou inócua, dado que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), ela será
deferida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

Havendo tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser obedecidas as
normativas previstas na Lei 9.876/99 no que tange ao cálculo do valor do benefício (STF,
RE 575.089, repercussão geral, j. em 10/9/08)

Já em se tratando de segurado inscrito na Previdência Social anteriormente
à edição da Lei 8.213/91, o período de carência será o estabelecido na tabela do art. 142
dessa Lei.

 

Da aposentadoria proporcional

Pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que
completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de
serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma vez
assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Se não tiver cumprido tais exigências até a publicação da EC nº 20/98,
aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as
seguintes condições: (i) estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida
Emenda; (iii) contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta
e oito) anos de idade, se mulher; (iv) somar no mínimo 30 (trinta) anos, se homem, ou 25
(vinte e cinco) anos, se mulher, de tempo de serviço, e (v) adicionar o pedágio de 40%
(quarenta por cento) sobre o tempo faltante, em 16/12/98, ao tempo de serviço exigido
para a aposentadoria proporcional (Emenda Constitucional n. 20/98, art. 9º, §1º).

 

Da aposentadoria integral
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Concede-se a aposentadoria integral (i) pelas regras anteriores à EC nº
20/98 se comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, antes da vigência da Emenda, ou (ii) pelas regras permanentes
estabelecidas pela referida Emenda, se preenchido o requisito temporal após a
mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

Com efeito, forçoso ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à
Constituição, o inciso I do § 7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo
mínimo de contribuição de 35 anos, para homem e 30 anos, para mulher à idade mínima
de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo aprovada a exigência da idade
mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a
aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, § 7º,
inc. I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de
contribuição.

Nesse sentido, aliás, o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis, para a
aposentação na sua forma integral, quer a idade mínima, quer o cumprimento do tempo
adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16/12/1998. É o
que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº
118, de 14.04.2005:

 "Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998,
inclusive os oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que
cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38
desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes
situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal
no valor de cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher”. 

 

Da carência

Além dos requisitos explicitados acima, o período de carência é também
requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,
dispondo o artigo 25 da Lei 8.213/91:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de
Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o
disposto no artigo 26: 

(...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e
aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.". 

 

Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, aplica-se a tabela de
seu art. 142 (norma de transição), em que se relaciona um número de meses de
contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
art. 25, II, de acordo com o ano de implemento dos demais requisitos (tempo de serviço
ou idade).
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Da aposentadoria pelas regras da Emenda Constitucional nº 103/2019, de
13/11/2019

Com a Reforma da Previdência aprovada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, que alterou o artigo 201 da Constituição Federal, tem-se que para todos os
casos de aposentadoria, além do tempo mínimo de contribuição, a idade também será
levada em consideração para a concessão do benefício, nos seguintes termos:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da
lei, a: 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos
de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5
(cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio
fixado em lei complementar. 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do
tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes
próprios de previdência social, e destes entre si, observada a compensação
financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts.
42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social
ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de
inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida
entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de
c o n t r i b u i ç ã o  a o s  d e m a i s  r e g i m e s " .  

 

Além da regra geral para a concessão da aposentadoria prevista no artigo
201, §7º e seguintes da Carta Magna, a Emenda também trouxe regras de transição para
a concessão do benefício, previstas em seus artigos 15 a 19, nos seguintes termos:

"Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à
aposentadoria quando forem preenchidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações,
equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos,
se homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º. 
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§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do
caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100
(cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se referem o inciso II do caput e o § 1º. 

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas
as frações, será equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa
e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de
2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite
de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem. 

  

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à
aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos,
se homem. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput
será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois)
anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem. 

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, o tempo de contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro
de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, às idades previstas no inciso II
do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta)
anos, se homem. 

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo
será apurado na forma da lei. 

 

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com
mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos
de contribuição, se homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por
cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional,
faltaria para atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem. 

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor
apurado de acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição

e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator
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e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator
previdenciário, calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição
Federal filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem; e 

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher,
prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até
atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da
lei. 

 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o
inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime
Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se
mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 15 (quinze) anos
de tempo de contribuição, se mulher, e 20(vinte) anos de tempo de contribuição,
se homem. 

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou
tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição
Federal, será concedida aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional
ou ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, quando cumpridos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial
de 15 (quinze) anos de contribuição; 

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de
20 (vinte) anos de contribuição; ou 

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25
(vinte e cinco) anos de contribuição; 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição
exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem. 

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma
da lei". 
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 Ademais, o artigo 21 da Emenda acrescentou regra de transição pelo
critério de pontos:

"Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime
Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades
tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a
caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos, no
caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e
do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem,
respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se refere o caput. 

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da
lei". 

 

Por fim, importante ressaltar as novas regras sobre a contagem recíproca e
a contagem de tempo de contribuição fictício, as quais são admitidas tão somente até a
entrada em vigor da Emenda, nos seguintes termos:

"Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no
Regime Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na
legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional
para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada
em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição Federal". 

 

Nos termos do artigo 201, § 14, da Constituição Federal:

 "§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de
concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca". 

Portanto, a atividade laboral especial exercida após a Emenda 103/2019 não
mais poderá ser convertida para tempo de atividade comum, para fim de concessão de
aposentadoria no Regime Geral, ou para fins de contagem recíproca com o Regime
Próprio.

Da comprovação de tempo de serviço urbano
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O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido
pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no
Regime Geral da Previdência Social.

De acordo com o art. 29-A do mesmo dispositivo legal, o meio ordinário de
prova do tempo de contribuição são as informações constantes do Cadastro Nacional de
Informações Sociais – CNIS sobre os vínculos e as remunerações do segurado.

Caso o segurado entenda estarem incorretas ou incompletas as informações
constantes do CNIS, cabe-lhe o ônus de comprovar as suas alegações. Para tanto, nos
termos do §3º do art. 55 da Lei 8.213/91, deve apresentar início de prova material, não
sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

 

Da atividade especial 

A respeito da demonstração de atividade especial, o entendimento
jurisprudencial preconiza que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o
trabalho, consoante o preceito  (Recurso Especial Representativo detempus regit actum
Controvérsia 1.310.034-PR).

No tocante aos instrumentos para comprovação de exercício da atividade
em condições especiais, até 28/4/95, bastava que o segurado exercesse uma das
atividades descritas dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é
exemplificativo, nos termos da Súmula 198 do extinto TFR.

Pelo advento da Lei 9.032/95, passou-se a exigir, a partir de 29/4/95, a
comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo por meio de formulário específico
ante a Autarquia Previdenciária.

A Lei 9.528 de 10/12/97 (decorrente da Medida Provisória 1.523 de
11/10/96), por sua vez, dispôs que a comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a
agentes nocivos à saúde deveria ser formalizada mediante laudo técnico.

Bem por isso, o E. STJ entende que a atividade exercida com efetiva
exposição a agentes nocivos até 09/12/1997 pode ser comprovada por qualquer meio de
prova, inclusive os formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos
pelo empregador, exigindo-se, a partir de 10/12/1997, advento da Lei 9.528/1997, laudo
técnico para tanto.

 

Reconhecimento do tempo de trabalho especial – resumo

Em síntese, o reconhecimento do tempo de trabalho especial, decorrentes
da efetiva exposição a agentes considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física
do trabalhador, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, submete-se às
principais normas de regência, reconhecidas pela jurisprudência das Cortes Superiores, a
saber:
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1) até 28/04/1995: o reconhecimento da especialidade do trabalho ocorre
mediante a prova do exercício da atividade, segundo as normas de regência da época,
especialmente os Decretos 53.831, de 25/03/1964 e 83.080, de 24/01/1979, admitindo-se
qualquer meio probatório, independentemente da existência de laudo técnico.

No entanto, com relação aos agentes nocivos ruído, calor e frio, faz-se
necessária a aferição dos níveis de exposição mediante apresentação de: a) laudo
técnico ou perícia técnica, realizada no curso da instrução processual; b) ou PPP, emitido
pela empresa, equiparado ao laudo técnico de condições ambientais do trabalho
(LTCAT), conforme jurisprudência consolidada.

2) a partir de 29/04/1995: com a publicação da Lei 9.032, em 29/04/1995, foi
extinto o enquadramento das atividades especiais por categoria profissional, passando a
ser imprescindível a demonstração da exposição ao agente nocivo, admitindo-se a
apresentação de formulário-padrão (DIRBEN-8030, DSS-8030, DISES BE 5235, SB-40)
preenchido pela empresa (art. 260 da IN INSS 77, de 21/01/2015), independentemente de
laudo técnico. Reiteradas as anotações acima relativas aos agentes nocivos ruído, calor e
frio.

3) a partir de 10/12/1997: a Lei 9.528 de 10/12/97 (decorrente da Medida
Provisória 1.523 de 11/10/96), por sua vez, dispôs que a comprovação da efetiva sujeição
do trabalhador a agentes nocivos à saúde deveria ser formalizada mediante laudo
técnico.

4) a partir de 01/01/2004: por força do artigo 148 da IN INSS/DC nº 95, de
07/10/2003 é obrigatória a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
que substituiu os formulários e o laudo pericial, nos termos do Incidente de Uniformização
de Jurisprudência (Pet 10.262/RS, DJe 16/02/2017).

 

Do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

Posteriormente a toda normatização supramencionada, o art. 58, § 4º, da Lei
8.213/91, com a redação conferida pela Lei 9.528 de 10/12/97, instituiu o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, o qual é apto à demonstração da efetiva exposição
do segurado aos agentes nocivos, devendo ser confeccionado com suporte no LTCAT –
Laudo Técnico de Condições Ambientais, consoante atual regulação a ele conferida pelos
Decretos 3.048/99 e 8.123/13.

Por sinal, o PPP eventualmente não contemporâneo ao exercício das
atividades não obsta a verificação da respectiva natureza especial, desde que
inexistentes alterações substanciais no ambiente de trabalho.

E caso constatada a presença de agentes nocivos em data posterior ao
trabalho realizado, a conclusão será, via de regra, que tal insalubridade sempre existiu, à
vista dos avanços tecnológicos e da segurança tendentes à minimização dessas
condições.

Acerca das informações referentes à habitualidade e permanência, é de se
ter presente que o PPP - formulário padronizado, confeccionado e fornecido pelo INSS –

não contém campo específico sobre tais requisitos (diferentemente dos anteriores
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não contém campo específico sobre tais requisitos (diferentemente dos anteriores
formulários SB-40, DIRBEN 8030 ou DSS 8030), razão pela qual não se exige uma
declaração expressa nesse sentido.

 

Ausência de indicação de responsável técnico no PPP

A ausência de indicação de responsável técnico no PPP torna esse
documento incapaz de provar as condições de trabalho às quais o segurado está
submetido.

Porém, em se tratando de período anterior à edição do Decreto nº 2.172, de
5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei
nº 9.528/97, , referido documento pode ser reconhecido como simples formulário não

, salvo, como jásendo exigido, pois, que o PPP esteja assinado por responsável técnico
destacado, em se tratando de ruído, calor e frio, para os quais a insalubridade somente
pode ser reconhecida quando comprovada intensidade superior ao limite legalmente
estabelecido - critério quantitativo.

Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXISTÊNCIA
DE PROVA NOVA. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA E ERRO DE FATO.
RESCISÃO PARCIAL. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO. EXPOSIÇÃO À
ELETRICIDADE. DIREITO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO.

 I. CASO EM EXAME

 1. Ação rescisória movida em face do INSS, com fundamento nos incisos V, VII e VIII, do
art. 966, do Código de Processo Civil, visando à rescisão de julgado que deixou de
reconhecer a especialidade do labor dos lapsos indicados, com pedido de novo
julgamento e concessão de aposentadoria especial.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. A controvérsia reside em definir: (i) se os documentos apresentados caracterizam
prova nova apta à rescisão do julgado; (ii) se houve violação de norma jurídica e erro de
fato; e (iii) se o autor faz jus ao enquadramento como especial dos lapsos indicados e à
concessão de aposentadoria especial.

III. RAZÕES DE DECIDIR

[...]

7. Quanto ao período de 01/08/1998 a 01/11/2000, não cabe rescisão, pois, considerando
que após 05/03/1997 tornou-se indispensável laudo técnico ou PPP com identificação do
responsável, inexistente nos autos, o julgado rescindendo, que se pronunciou
expressamente sobre a questão, não incorreu em erro de fato, tampouco manifesta
violação de norma, senão realizou interpretação coerente com o arcabouço legislativo.
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8. Relativamente ao período de 16/08/1994 a 05/03/1997, antes da edição do Decreto nº
2.172/1997, não se exigia laudo técnico ou PPP com indicação de técnico responsável,
bastando o formulário com descrição da exposição a agente nocivo. Considerando que o
julgado rescindendo deixou de se ater ao quanto disposto na legislação de regência à
época, exigindo a assinatura de responsável técnico no PPP antes de 6.3.97, configurada
está a violação de norma jurídica.

[...]

Tese de julgamento: “1. Antes da edição do Decreto nº 2.172/1997, o formulário de
condições ambientais do trabalho (PPP ou equivalente), ainda que sem responsável
técnico, era apto à comprovação da especialidade do labor, exceto para ruído.

[...] - (AÇÃO RESCISÓRIA Nº - 5032146-47.2024.4.03.0000, TRF 3ª Região, 3ª SEÇÃO,
Relator DES. FED. GILBERTO JORDAN, julgado em 23.10.2025) - grifei.

 

Por outro lado, se houver indicação de responsável técnico no PPP para
período posterior àquele em discussão, bem como estiver demonstrado que a parte
autora sempre desenvolveu as mesmas atribuições, e, considerando ainda que a
evolução tecnológica faz presumir serem as condições ambientais de trabalho pretéritas
mais agressivas ou ao menos idênticas do que no momento da execução dos serviços,
entendo que a ausência de indicação de responsável técnico no PPP não pode ser
utilizada para prejudicar o segurado.

Ademais, impõe o artigo 58, parágrafo primeiro, da Lei 8.213/91 que tal
documento deve ser elaborado com base em Laudo Técnico expedido por médico do
trabalho ou por engenheiro de segurança do trabalho, não sendo aceito o PPP que tenha
por base LTCAT assinado por Técnico em Segurança do Trabalho, por ausência de
qualificação técnica legalmente exigida.

 

Da eficácia do EPI

Sobre essa questão pacificou-se a jurisprudência, conforme Recursos
Especiais nº 2082072/RS, 1828606/RS, 2080584/PR e 2116343/RJ, julgados sob a
sistemática dos recursos repetitivos, que no caso de constar no PPP o uso de EPI eficaz,
tal elemento tem, em regra, o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade
laborativa, salvo em situações excepcionais em que a especialidade deva ser
reconhecida, ou se a valoração da prova no caso concreto concluir pela presença de
divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do EPI. Nesse caso a conclusão deve ser
favorável ao autor, à luz do decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Tema 1090,
“verbis”: 

I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência
de equipamento de proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o
tempo especial, ressalvadas as hipóteses excepcionais nas quais, mesmo diante
da comprovada proteção, o direito à contagem especial é reconhecido.

II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência
de adequação ao risco da atividade; (ii) a inexistência ou irregularidade do
certificado de conformidade; (iii) o descumprimento das normas de manutenção,
substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e

treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro
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treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro
motivo capaz de conduzir à conclusão da ineficácia do EPI.

III - Se a valoração da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida
sobre a real eficácia do EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor”.

Importante esclarecer, por primeiro, que o Tema 1090/STJ só se aplica para
os períodos posteriores à Medida Provisória nº 1729/98, convertida na Lei nº 9.732/98, ou
seja, a partir de 03/12/1998, quando passou a haver exigência legal de informação no
laudo técnico sobre o fornecimento de EPI pelo estabelecimento respectivo, nos termos
do § 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação da referida Lei, "verbis":

"§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo".

Posteriormente, e com norma idêntica, o Decreto nº 3048/1999 previa no §
3º do artigo 68, exatamente a mesma exigência, "verbis":

"§ 3º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo".

Contudo, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 10.410, de 2020,
referida previsão foi deslocada ao § 5º daquele mesmo artigo, passando agora a prever
de forma expressa a necessidade de haver informação acerca da possível eficácia do
equipamento de proteção individual, "verbis":

"§ 5º O laudo técnico a que se refere o § 3º conterá informações sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual e sobre a sua e seráeficácia 
elaborado com observância às normas editadas pela Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho do Ministério Economia e aos procedimentos adotados pelo INSS" - grifei.

Ademais, referido Decreto também trouxe previsão acerca da eficácia do
EPI para os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, dando nova
redação ao § 4º do Decreto 3.048/1999, "verbis":
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"§ 4º Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados
pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, serão
avaliados em conformidade com o disposto nos § 2º e § 3º deste artigo e no caput do art.
64 e, caso sejam adotadas as medidas de controle previstas na legislação trabalhista que
eliminem a nocividade, será descaracterizada a efetiva exposição".

Pois bem, apesar de a menção expressa à eficácia do EPI somente ter sido
acrescentada ao ordenamento jurídico previdenciário com o Decreto nº 10.410/2020, não
é equivocada a conclusão de que desde a edição da Medida Provisória nº
1729/98, convertida na Lei nº 9.732/98, já era possível afirmar haver amparo legal para
que nos formulários (PPP's) contivesse menção à eficácia dos EPI's, embasada nas
conclusões da perícia técnica (Laudo Técnico de Condições Ambientais - LTCAT).

Outrossim, considerando essa cronologia, possível concluir que a eficácia
do EPI para qualquer agente nocivo somente poderá ser reconhecida para períodos a
partir de 03.12.1998, considerando a edição da Medida Provisória nº 1729/98, à míngua
de previsão legal para períodos anteriores àquele texto normativo.

 

Feita essa breve introdução, em se tratando, especificamente, da exposição
ao ruído, o C. Supremo Tribunal Federal assentou que não há, no atual estado da
técnica, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente
agressivo, de modo a tornar irrelevante eventual menção no PPP de eficácia do EPI em
tal hipótese, conforme o julgamento realizado na Repercussão Geral reconhecida no
Recurso Extraordinário com Agravo 664.335/SC, Ministro Luiz Fux, j. em 4/12/2014 pelo
Plenário. 

Nesse sentido, o Tema 555 / STF:

 Tese:

“I - O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial; II - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído
acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de

” – grifei.serviço especial para aposentadoria

 

Portanto, trata-se de hipótese a ser excepcionada da regra geral de eficácia
do uso do EPI.

Ainda, imperioso ressalvar as hipóteses em que, mesmo que ínfima a
exposição do trabalhador a determinados agentes nocivos, caracterizada estará a
insalubridade, com o reconhecimento da especialidade.
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Com efeito, em se tratando de agentes considerados “qualitativamente”
agressivos, como, por exemplo, os agentes biológicos e eletricidade, é evidente que o
tempo de exposição não é condição “sine qua non” para que surja um evento danoso ao
segurado a ele exposto, no exercício da atividade, em razão do risco potencial de
ocorrência do dano, bastando um único contato para que o trabalhador possa, de alguma
forma, ser afetado em sua integridade física, e, não raras vezes, até mesmo vir a falecer.

É razoável entender, pois, que em tais situações a eventual anotação de
eficácia do EPI deve ser desconsiderada, porquanto a insalubridade nesses casos é
inerente à atividade e, evidentemente, não há equipamento de proteção individual cujo
uso garanta completamente, sempre e de forma infalível a proteção do trabalhador ao
risco da atividade.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO
ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA.

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de
periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição
do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato
oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem
especial.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS,
improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1883692 -
0090238-14.2007.4.03.6301, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
julgado em 05/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013 ) (grifei).

 

Da mesma forma, quanto aos agentes biológicos, forçoso ressaltar que, em
um ambiente hospitalar, ambulatorial ou laboratorial, o fato de a parte autora estar
exposta de forma intermitente ao agente biológico não impede o reconhecimento do
período como especial, uma vez que, para o contágio, basta um único momento de
contato ao longo da jornada para caracterizar o período como especial.

Esse é o entendimento adotado pelo Manual de Aposentadoria Especial, do
INSS, aprovado pela Resolução nº 600, de 10/08/2017:

“O raciocínio que se deve fazer na análise dos agentes biológicos é diferente do
que comumente se faz para exposição aos demais agentes, pois não existe
“acúmulo” da exposição prejudicando a saúde e sim uma chance de
contaminação. O risco de contaminação está presente em qualquer
estabelecimento de saúde e o critério de permanência se correlacionará com a
profissiografia.” (Manual de Aposentadoria Especial/Instituto Nacional do Seguro
Social. – Brasília, 2017. Aprovado pela Resolução do INSS nº 600, de
10/08/2017, fls. 108/109).

 

Destarte, em hipóteses como as acima descritas, em havendo anotação no
PPP de eficácia do EPI, tal afirmação deve ser desconsiderada, já que em tais situações

é possível a presunção da existência de insalubridade ou periculosidade no ambiente
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é possível a presunção da existência de insalubridade ou periculosidade no ambiente
laboral.

Com efeito, não é razoável conclusão em sentido contrário, dado que,
nesses casos é correto afirmar que a insalubridade é, como regra, ínsita à própria
atividade, e, assim, a proteção não há de ser considerada infalível, pois bastará um único
contato com o agente nocivo para que ocorra o evento danoso ao trabalhador.

 Por fim, no tocante aos agentes químicos, é cediço que os riscos
ocupacionais gerados pela sua exposição não requerem análise quantitativa e sim
qualitativa (AC 00109125620134036119, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS,
TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2017).

Relativamente a tais agentes nocivos (químicos), além do rol previsto no
Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, destaco a necessidade de observância, também, à
Portaria Interministerial MTE-MS-MPS nº 9, de 7 de outubro de 2014, em cujo bojo foi
publicada a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (Linach), que, em
cotejo ao Decreto 10.410, de 30 de junho de 2020 - que alterou o Regulamento da
Previdência Social - Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 -, passando a prever em
seus §§ 4º e 5º o afastamento da especialidade pela eliminação da nocividade pelo uso
do EPI, possibilita as seguintes conclusões:

I) Para os agentes que constam do grupo 1 da LINACH (confirmados como
carcinogênicos) deve ser reconhecida a especialidade para períodos anteriores e
posteriores ao Decreto 10.410/2020, mesmo com anotação de EPI eficaz no PPP, tendo
em vista o altíssimo grau de nocividade desses agentes;

II) Para os agentes que constam dos grupos 2A (provavelmente
carcinogênicos) e 2B (possivelmente carcinogênicos) da LINACH, deve ser reconhecida a
especialidade do labor para períodos até a edição do Decreto 10.410/2020, mesmo com
anotação de EPI eficaz no PPP; após 30.06.2020, afasta-se a especialidade por
reconhecimento à eficácia do EPI;

III) Se o agente nocivo não for cancerígeno, ou seja, não constar de nenhum
dos grupos da LINACH, mas estiver inserido no Anexo IV do Decreto nº 3.048/1999, não
deve ser reconhecida a especialidade se houver EPI eficaz, mesmo em se tratando de
período anterior ao Decreto 10.410/2020, uma vez que, como já ressaltado acima, a
eficácia do EPI pode ser reconhecida a partir de 03.12.1998, data da edição da Medida
Provisória nº 1729/98;

IV) Se o agente nocivo não for cancerígeno, ou seja, não constar de nenhum
dos grupos da LINACH, mas estiver inserido no Anexo IV do Decreto nº
3.048/1999, e não houver anotação no PPP de EPI eficaz, reconhece-se a especialidade.

 

São essas, portanto, nos termos da tese firmada pelo Tema 1090/STJ,
também situações excepcionais em que, no mínimo, a dúvida deve favorecer o
segurado.  
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Contribuinte individual, fonte de custeio e contagem de tempo especial.
Possibilidade. Princípio da Solidariedade. 

É de ser reconhecido o direito à contagem de tempo especial, exercido em
condições insalubres penosas ou perigosas, anteriormente à vigência da EC 103/2019,
ao contribuinte individual, pois o artigo 57 da  do direito aoLei 8.213/1991, não o exclui
benefício. Além disso, a que incluiu o contribuinte individualLei n. 10.666/2003, 
cooperado, apesar de não ter citado o não-cooperado, também expressamenão o excluiu 
nte do direito ao benefício. Igualmente, o art. 18, inciso I, alínea “d” da  Lei n. 8.213/1991 n

 quanto à exclusão de segurados do direito de receberão traz qualquer ressalva
aposentadoria especial. 

Portanto, será ilegal qualquer decreto regulamentar que pretenda restringir
tal direito, direito garantido por lei, em virtude do que dispõem o artigo 5º, II c/c art. 84,
inciso IV, da Constituição Federal. 

A jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de que a ausência de
contribuição diferenciada para o regime de previdência por parte do contribuinte individual
não implica na exclusão de seu direito à contagem de tempo especial caso exercido em
condições insalubres, penosas ou perigosas desde que comprovadas nos termos da
legislação de regência. Neste sentido, confira-se o acórdão abaixo ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTOS NÃO
IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO PACIF ICADO DO STJ .
1. É inviável a apreciação do agravo interno que deixa de atacar especificamente
fundamentos autônomos da decisão agravada, quais sejam: (I) a não ocorrência
de negativa de prestação jurisdicional no caso concreto; e que (II) a parte autora
faz jus ao reconhecimento de tempo de serviço especial no período posterior à
vigência da Lei n. 9.032/95, por exposição a agentes nocivos biológicos. Neste
ponto, verifica-se a atração da Súmula 182/STJ.
2. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do REsp 1.473.155/RS, Relator
o Ministro Sérgio Kukina, firmou entendimento no sentido de que o art. 57 da Lei
n. 8.213/91, que trata da aposentadoria especial, não faz distinção entre os
segurados, estabelecendo como requisito para a concessão do benefício o
exercício de atividade sujeita a condições que prejudiquem a saúde ou a
i n t e g r i d a d e  f í s i c a  d o  t r a b a l h a d o r .
3. O segurado individual não está excluído do rol dos beneficiários da
aposentadoria especial, mas cabe a ele demonstrar o exercício de atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos moldes previstos
n a  l e g i s l a ç ã o  d e  r e g ê n c i a .
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.540.963/PR, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
julgado em 27/4/2017, DJe de 9/5/2017.)

 

Segundo consta do inteiro teor do referido acórdão, 

Sobre a discussão a respeito da necessidade de custeio específico, foi afastada
com fundamento na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual
os benefícios criados diretamente pela própria Constituição, como é o caso da
aposentadoria especial (art. 201, § 1º, CF/88), não se submetem ao comando do
art. 195, § 5º, da CF/88 (RE 151.106AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO,
Primeira Turma, julgado em 28/09/1993, DJ 26-11-1993 PP-25516 EMENT
VOL-01727-04 PP-00722). Ademais, concluiu-se, também, por equivocado o
argumento de que a contribuição específica realizada pelo empregador em razão

da submissão dos empregados a condições especiais de trabalho, prevista no
Num. 378134815 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: CIRO BRANDANI FONSECA - 23/06/2026 16:42:26

https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26062316422652800000374768875
Número do documento: 26062316422652800000374768875



da submissão dos empregados a condições especiais de trabalho, prevista no
art. 22, II, da Lei n. 8.213/91, não pode também financiar a aposentadoria
especial dos segurados individuais, pois o sistema contributivo, adotado no
RGPS, tem como pressuposto a repartição de receitas de um fundo único que
arrecada e financia os  benefícios.

Em relação a esse último argumento, vale lembrar que a Seguridade Social
rege-se, dentre outros, pelo princípio da solidariedade no custeio, que implica uma
referibilidade ampla entre as formas de custeio e os benefícios oferecidos, é dizer, não é
necessário haver uma correlação direta entre a contribuição vertida e o benefício auferido
ou vice-versa. Neste sentido também já decidiu  E. STF: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. O Supremo Tribunal
Federal consolidou o entendimento de que é constitucional a cobrança de
contribuição previdenciária sobre o salário do aposentado que retorna à
atividade. O princípio da solidariedade faz com que a referibilidade das
contribuições sociais alcance a maior amplitude possível, de modo que não há
uma correlação necessária e indispensável entre o dever de contribuir e a
possibilidade de auferir proveito das contribuições vertidas em favor da
seguridade. Agravo regimental a que se nega provimento” (RE nº
430.418/RS-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 6/5/14).

 

Também no mesmo sentido, a Súmula n. 62 do TNU:

 O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade
especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

 

Em conclusão, é assegurado o direito à contagem de tempo especial ao
segurado contribuinte individual que demonstre a efetiva exposição aos agentes
agressivos nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço

 

Contribuinte individual e uso de EPI. Necessidade e exclusões. 

Ainda sobre os contribuintes individuais, em 27/08/2019, a TNU julgou o Te
 (PEDILEF 5000075-62.2017.4.04.7128 /RS), sob a ótica do uso do EPI eficaz,ma n. 188

em caso em que agente agressivo era o frio intenso, tratando-se então de segurado
contribuinte individual, sócio de frigorífico, que alegava não ter se utilizado do EPI eficaz,
em que pese disponível e pleiteava a contagem de tempo especial.  

Na ocasião, decidiu-se que o não uso do EPI eficaz, quando possível e
exigível elide o direito à contagem de tempo especial e foi firmada a seguinte tese, com

: algumas importantes ressalvas

“Após 03/12/1998, para o segurado contribuinte individual, não é possível o
 em virtude da  de utilização dereconhecimento de atividade especial falta

equipamento de proteção individual ( ,  nas hipóteses de:EPI) eficaz salvo
(a) exposição ao agente físico  legais; (b) exposição aruído acima dos limites
agentes nocivos reconhecidamente  , constantes do Grupo 1 dacancerígenos

lista da LINACH; ou (c)  de inexistência,demonstração com fundamento técnico
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lista da LINACH; ou (c)  de inexistência,demonstração com fundamento técnico
no caso concreto, de  a nocividade da exposição ao agenteEPI apto a elidir
agressivo a que se submeteu o segurado.” (g.n.) 

 

Portanto, nos casos da exposição ao ruído insalubre, agentes cancerígenos
e inexistência de EPI eficaz, é de se entender, com base no Tema 188 da TNU e na
jurisprudência do E. STF, ser possível a aposentadoria especial do contribuinte individual,
independentemente da demonstração do uso do EPI.  

 

Ausência de prévio custeio ao RGPS

Em relação à ausência de fonte de custeio, o Pretório Excelso, ainda no
julgamento do multicitado RE 664.335/SC, em que se discutiu a questão do uso do EPI e
sua capacidade de neutralizar os efeitos da insalubridade no ambiente, assentou que a
falta de prévio custeio ao RGPS nos casos específicos de reconhecimento como de
tempo de serviço exercido em condições especiais, apesar do uso do EPI, não representa
qualquer óbice à materialização dos efeitos jurídicos decorrentes do reconhecimento
desse tempo de labor especial.

Com efeito, segundo o voto condutor do acórdão proferido naqueles autos,
“não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe
a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do custeio
diferenciado para atividades insalubres". 

Isso se dá mediante alíquotas progressivas em razão dos graus de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais específicos da
atividade e do incentivo ao fornecimento de tecnologias que reduzam esses riscos,
consistente na revisão do enquadramento de empresas para efeito da contribuição, a fim
de estimular investimentos em prevenção de acidentes. (art. 22, II e § 3º, Lei nº 8.212/91).
Não há, portanto, que se falar em  concessão do benefício sem a correspondente fonte
de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Conversão de tempo especial em comum

A conversão de tempo especial em comum é assegurada nos termos do
artigo 25, § 2º, da Emenda Constitucional 103, de 13/11/2019: “será reconhecida a
conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo
de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que efetivamente
prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda

”.Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data

O C. STJ sedimentou a questão sobre a conversão do período de trabalho
especial em comum, e vice-versa, no julgamento do Recurso Especial repetitivo
1.310.034/PR, adotando o entendimento de que deve prevalecer a legislação vigente no
momento do respectivo requerimento administrativo, conforme o Tema 546: "A lei vigente
por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação

" (Primeira Seção, DJe 19/12/2012).do serviço
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Nesse passo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à
contagem sob a égide da norma jurídica em vigor no momento da prestação. Entretanto,
o direito à conversão deve se submeter à lei vigente quando da aquisição do direito à
aposentadoria. 

Logo, em suma, a conversão de tempo de atividade sob condições especiais
será possível ao segurado que comprovar exercício de trabalho permanente em ambiente
no qual estava exposto a agente nocivo à saúde ou à integridade física, o qual deve, em
regra, ser definido pela legislação contemporânea ao labor, admitindo-se
excepcionalmente que se reconheça como nociva a sujeição do trabalhador a agente não
previsto em regulamento, desde que comprovada a sua efetiva prejudicialidade. 

Ainda, o labor deve ser exercido de forma habitual e permanente, com
exposição do segurado ao agente nocivo indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço. As condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos
previstos nas normas de proteção ao ambiente laboral ou outros instrumentos
probatórios.

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização
Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho
prestado em qualquer período". 

Do fator de conversão

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.310.034/PR,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de que a
definição do fator de conversão deve observar a lei vigente no momento em que
preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em regra, efetivada no
momento do pedido administrativo) - diferentemente da configuração do tempo de serviço
especial, para a qual deve-se observar a lei no momento da prestação do serviço.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL .
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.035/95.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO
DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Na origem, cuida-se de
demanda previdenciária que visa a concessão de aposentadoria fundamentada
em dois pedidos basilares. O primeiro, o reconhecimento de que o autor
exerceu, em período especificamente delineado, trabalho em condições
especiais (eletricidade). O segundo pedido, e intrinsecamente ligado ao primeiro,
é a conversão do tempo comum em especial para que, somado àquele primeiro
tempo delineado, lhe seja deferida a concessão da aposentadoria especial ao
autor. 2. Existem, na demanda, um cunho declaratório - reconhecer o trabalho
exposto a fator de periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e,
preenchido o requisito contributivo temporal (25 anos), conceder a aposentadoria
especial . 3. No julgamento do REsp 1.310.034/PR, Min. Herman Benjamin,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, concluiu a Primeira Seção que,
para a configuração do tempo de serviço especial , deve-se observar a lei no
momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão , observa-se a lei vigente no
momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 4. Quanto à possibilidade

de conversão de tempo comum em especial , concluiu-se que "A lei vigente por
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de conversão de tempo comum em especial , concluiu-se que "A lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de
serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da
prestação do serviço". Com efeito, para viabilizar a conversão, imprescindível
observar a data em que requerido o jubilamento. 5. Na hipótese, o pedido fora
formulado em 7.12.2009, quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova
redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a
possibilidade de conversão de tempo comum em especial , autorizando, tão
somente, a conversão de especial para comum (§ 5º). Portanto, aos
requerimentos efetivados após 28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento
somente tenham se implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a
conversão de tempo comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial
, possibilitando, contudo, a conversão de especial para comum. 6. A inviabilidade
de conversão de comum para especial não afasta o cunho declaratório do qual
se reveste a presente ação (primeiro pedido), de modo que ficam incólumes os
fundamentos do acórdão que reconheceram ao segurado o período trabalhado
em condições especiais, até para que, em qualquer momento, se legitime sua
aposentadoria comum (convertendo tal período de especial em comum,
consoante legitima o art. 57, §§ 3º e 5º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada
pela Lei n. 9.032/95) sem que, novamente, tenha o segurado que se socorrer à
via judicial. Agravo regimental improvido.” (AEARESP 201500145910,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/10/2015
..DTPB:.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL .
REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.032/1995.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.310.034/PR. CUNHO
DECLARATÓRIO DA DEMANDA INCÓLUME. 1. Existem, na demanda, um
cunho declaratório - reconhecimento de trabalho exposto a fator de
periculosidade - e um condenatório - promover a conversão e, preenchido o
requisito contributivo temporal (25 anos) -, a conceder a aposentadoria especial .
2. Para a configuração do tempo de serviço especial , deve-se observância à lei
no momento da prestação do serviço (primeiro pedido basilar do presente
processo); para definir o fator de conversão , observa-se a lei vigente no
momento em que preenchidos os requisitos da concessão da aposentadoria (em
regra, efetivada no momento do pedido administrativo). 3. Na hipótese, o pedido
foi formulado quando já em vigor a Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao §
3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, consequentemente, revogou a possibilidade de
conversão de tempo comum em especial , autorizando, tão somente, a
conversão de especial para comum (§ 5º). 4. Aos requerimentos efetivados após
28.4.1995 e cujos requisitos para o jubilamento somente tenham se
implementado a partir de tal marco, fica inviabilizada a conversão de tempo
comum em especial para fazer jus à aposentadoria especial , possibilitando,
contudo, a conversão de especial para comum (REsp 1.310.034/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
19/12/2012.). 5. Observa-se, contudo, que deve ser mantido, como deferido na
origem, o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais.
Agravo regimental improvido.” (AGARESP 201501035959, HUMBERTO
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/08/2015 ..DTPB:.) 

 

Sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser
aplicado o fator de conversão de 1,4, se homem, e 1,2, se mulher, como determina o art.
70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827/2003.

Possibilidade de conversão de tempo comum em especial apenas até
28.04.1995 para fins de aposentadoria especial. 
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Quanto à conversão de atividade comum em especial com utilização do
redutor de 0,71 para compor a base de cálculo da aposentadoria especial, o Colendo
Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido 26.11.2014, DJe de 02.02.2015,
submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo, REsp.1310034/PR, firmou
entendimento pela inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de atividade
comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95.

Assim, a conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de fator
redutor, para fins de concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida quando o
requerimento administrativo for anterior a 28/04/1995, data da entrada em vigor da Lei
9.032, e apenas em relação aos períodos de labor prestados antes da referida data.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL APÓS RECONHECIMENTO DE LABOR
ESPECIAL E CONVERSÃO EM ESPECIAL DO TEMPO COMUM COM
APLICAÇÃO DO REDUTOR OU REVISÃO DA APOSENTADORIA.
CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

- Embargos de declaração opostos pela parte autora em face do v. acórdão que
negou provimento ao seu agravo legal, interposto em face da decisão
monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do
INSS. 

- Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a
serem supridas, uma vez que o r. decisum embargado, de forma clara e precisa,
concluiu por negar provimento ao seu agravo legal, interposto em face da
decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e à
apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade
no período de 06/03/1997 a 28/04/2008, e julgar improcedente o pedido de
aposentadoria especial. 

- O decisum foi claro ao afirmar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que
a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032,
de 28.04.1995. 

- A conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator
redutor, para fins de concessão da aposentadoria especial, apenas é permitida
sua aplicação aos períodos de labor prestados antes da entrada em vigor da Lei
9.032, de 28/04/1995, quando o requerimento administrativo for anterior à
referida data. 

- Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a
concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo,
em 11/06/2008. 

- Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se
encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as
alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas
indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos,
não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 1.022, do CPC. 

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da
causa. 

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer
prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
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inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do
artigo 1.022, do CPC. 

- Embargos de declaração improvidos.” 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0012440-30.2013.4.03.6183, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 25/04/2016,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016) 

 

Gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

Nos termos do art. 65, p.u. do Decreto 3.048/99, considera-se tempo de
trabalho especial aquele referente ao afastamento decorrente de gozo dos benefícios de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez acidentários, desde que à data do
afastamento o segurado estivesse exposto aos agentes nocivos: 

"Art. 65.  Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de
forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do
trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade,
desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de
risco de que trata o art. 68.”  

 

Sobre o tema, ao julgar o recurso especial nº 1.759.098, recebido como
representativo de controvérsia, o C. STJ entendeu que “o Segurado que exerce
atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário
ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de serviço
especial”.

Nesse sentido, transcrevo a ementa do julgado em referência:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO COMO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 1.036 DO CÓDIGO FUX.
POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, PARA
FINS DE APOSENTADORIA, PRESTADO NO PERÍODO EM QUE O
SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA DE NATUREZA NÃO
ACIDENTÁRIA. PARECER MINISTERIAL PELO PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Até a edição do Decreto 3.048/1999 inexistia na legislação qualquer restrição
ao cômputo do tempo de benefício por incapacidade não acidentário para fins de
conversão de tempo especial. Assim, comprovada a exposição do Segurado a
condições especiais que prejudicassem a sua saúde e a integridade física, na
forma exigida pela legislação, reconhecer-se-ia a especialidade pelo período de
afastamento em que o Segurado permanecesse em gozo de auxílio-doença, seja
este acidentário ou previdenciário. 2. A partir da alteração então promovida pelo
Decreto 4.882/2003, nas hipóteses em que o Segurado fosse afastado de suas
atividades habituais especiais por motivos de auxílio-doença não acidentário, o
período de afastamento seria computado como tempo de atividade comum. 3. A
justificativa para tal distinção era o fato de que, nos períodos de afastamento em
razão de benefício não acidentário, não estaria o Segurado exposto a qualquer
agente nocivo, o que impossibilitaria a contagem de tal período como tempo de

serviço especial. 4. Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como
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serviço especial. 4. Contudo, a legislação continuou a permitir o cômputo, como
atividade especial, de períodos em que o Segurado estivesse em gozo de
salário-maternidade e férias, por exemplo, afastamentos esses que também
suspendem o seu contrato de trabalho, tal como ocorre com o auxílio-doença
não acidentário, e retiram o Trabalhador da exposição aos agentes nocivos. Isso
denota irracionalidade na limitação imposta pelo decreto regulamentar,
afrontando as premissas da interpretação das regras de Direito Previdenciário,
que prima pela expansão da proteção preventiva ao Segurado e pela máxima
eficácia de suas salvaguardas jurídicas e judiciais. 5. Não se pode esperar do
poder judicial qualquer interpretação jurídica que venha a restringir ou prejudicar
o plexo de garantias das pessoas, com destaque para aquelas que reinvindicam
legítima proteção do Direito Previdenciário. Pelo contrário, o esperável da
atividade judicante é que restaure visão humanística do Direito, que foi destruída
pelo positivismo jurídico. 6. Deve-se levar em conta que a Lei de Benefícios não
traz qualquer distinção quanto aos benefícios auxílio-doença acidentário ou
previdenciário. Por outro lado, a Lei 9.032/1995 ampliou a aproximação da
natureza jurídica dos dois institutos e o § 6o. do artigo 57 da Lei 8.213/1991
determinou expressamente que o direito ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial será financiado com os recursos provenientes da
contribuição deque trata o art. 22, II da Lei 8.212/1991, cujas alíquotas são
acrescidas conforme a atividade exercida pelo Segurado a serviço da empresa,
alíquotas, estas, que são recolhidas independentemente de estar ou não o
Trabalhador em gozo de benefício. 7. Note-se que o custeio do tempo de
contribuição especial se dá por intermédio de fonte que não é diretamente
relacionada à natureza dada ao benefício por incapacidade concedido ao
Segurado, mas sim quanto ao grau preponderante de risco existente no local de
trabalho deste, o que importa concluir que, estando ou não afastado por
benefício movido por acidente do trabalho, o Segurado exposto a condições
nocivas à sua saúde promove a ocorrência do fato gerador da contribuição
previdenciária destinada ao custeio do benefício de aposentadoria especial. 8.
Tais ponderações, permitem concluir que o Decreto 4.882/2003 extrapolou o
limite do poder regulamentar administrativo, restringindo ilegalmente a proteção
exclusiva dada pela Previdência Social ao trabalhador sujeito a condições
especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física. 9. Impõe-se
reconhecer que o Segurado faz jus à percepção de benefício por incapacidade
temporária, independente de sua natureza, sem que seu recebimento implique
em qualquer prejuízo na contagem de seu tempo de atividade especial, o que
permite a fixação da seguinte tese: O Segurado que exerce atividades em
condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou
previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de serviço
especial. 10. Recurso especial do INSS a que se nega provimento” (STJ,
Primeira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, RECURSO ESPECIAL Nº
1.759.098 - RS (2018/0204454-9, julgado em 29.06.2019, DJ 01.08.2019) 

 

Por essas razões, deve ser reconhecido o direito do segurado a computar
como especial o período que esteve afastado do trabalho, em gozo de auxílio-doença ou
de aposentadoria por invalidez, independentemente se acidentário ou previdenciário. 

 

Período de gozo de benefício por incapacidade reconhecido como carência
e tempo de contribuição

A controvérsia cinge-se ao reconhecimento, para fins de carência, dos
períodos em que a parte autora gozou de benefício por incapacidade.
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Os requisitos legais ao reconhecimento de tais períodos como carência e
tempo de contribuição estarão presentes sempre que houver prova de exercício de
trabalho e/ou recolhimentos previdenciários antes e após o gozo de benefício por
incapacidade, ainda que por apenas uma competência. 

Transcrevo, nesse sentido, o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de
qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado: 

[...] 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez”. 

 

Cito, quanto ao tema, os seguintes precedentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.
DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO EM PERÍODO INTERCALADO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez
em aposentadoria por idade. 

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo
de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez como carência para a
concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com períodos
contributivos. 

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de
atividade remunerada, não é possível a utilização do tempo respectivo. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1422081/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe 02/05/2014) 

 

Esse também é o entendimento desta E. Corte: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CÔMPUTO DO
PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA FINS DE CARÊNCIA.
TEMPO INTERCALADO COM PERÍODO CONTRIBUTIVO. POSSIBILIDADE. 

- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores
urbanos, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, nos termos
do art. 48. 
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- O tempo em gozo de auxílio-doença deve ser considerado para fins de
carência, desde que intercalado com períodos contributivos, como no caso dos
autos. 

- Período de carência observado. 

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos
termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.” 

(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2297784 -
0008335-32.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO
JORDAN, julgado em 23/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2018) 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESENTES AS HIPÓTESES DE
CABIMENTO - APOSENTADORIA POR IDADE - REQUISITOS PREENCHIDOS
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES. TUTELA CONCEDIDA. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC atual,
somente têm cabimento nos casos de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. 

2. Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o
cumprimento da idade mínima de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e
número mínimo de contribuições para preenchimento do período de carência
correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91. 

3. Destaco que, coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos
da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do Decreto 3.048/1999,
asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como
tempo de contribuição o período em que o segurado esteve recebendo
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre períodos de atividade), bem
como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por
incapacidade por acidente do trabalho (intercalado ou não). Vale ressaltar, ainda,
que tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões "tempo
intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de
gozo de benefício, desde que o segurado tenha retornado ao trabalho, mesmo
que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. E, ao contrário
da constatação anterior, observo que é essa a hipótese dos autos, pois a parte
autora, após ter iniciado a percepção de diversos benefícios previdenciários por
incapacidade, voltou a exercer atividade laborativa de forma intercalada entre
tais percepções, na mesma empresa, o que pode ser observado da CTPS de fls.
13 e no resumo de fls. 21, razão pela qual os períodos em que recebeu os
benefícios previdenciários por incapacidade devem ser efetivamente
computados para fins de carência. 

4. Com relação ao pleito subsidiário da Autarquia Previdenciária, relacionado aos
consectários legais aplicados, acolho parcialmente a insurgência manifestada
para que fiquem definidos, conforme abaixo delineado: apliquem-se, para o
cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido
nos autos do RE 870947. 

5. Embargos de Declaração acolhidos. Apelação do INSS parcialmente provida.” 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2288488 -
0001172-98.2018.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
YAMAMOTO, julgado em 22/10/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2018 ). 
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DO RUÍDO

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da
presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo
considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto
2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB
a partir de 19.11.2003.

Não obstante, deve-se reconhecer a existência de uma pequena margem de
erro nas medições, sob o argumento de que a precisão do aparelho nunca é absoluta e
que podem existir variações decorrentes do modelo do equipamento ou da calibragem.
Dessa forma, de rigor o reconhecimento da especialidade quando o período trabalhado
em exposição a ruído situar-se exatamente nos níveis equivalente a 80 decibéis, 90
decibéis e 85 decibéis.

 Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATIVIDADE RURAL. PROCESSO EXTINTO DE OFÍCIO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO QUANTO AO PERÍODO DE 01/03/1969 a 02/04/1975.ATIVIDADE
ESPECIAL RECONHECIDA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO. APELAÇÃO DO
INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

 - A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício
de atividade rural no período de 01/03/1969 a 02/04/1975 e tempo especial de
06/03/1997 a 20/04/1999, bem como o preenchimento dos requisitos para
concessão do benefício vindicado.

 - Considero que não há impedimento para o reconhecimento do tempo de
serviço especial no período de 06/03/1997 a 20/04/1999, mesmo que os
documentos indiquem uma exposição a ruído igual a 90 dB(A).

 - É importante ressaltar que, por mais avançado que seja o equipamento
utilizado para medir o nível de ruído no ambiente de trabalho, sua precisão
nunca é absoluta. Fatores como o modelo do aparelho e sua calibração podem
introduzir uma margem de erro nas medições.

 - Diante dessa realidade, e levando em conta a natureza social do direito
previdenciário, seria excessivamente formalista negar o reconhecimento da
atividade especial para um segurado exposto a um nível de ruído que atinge
exatamente o limite estabelecido pela legislação como prejudicial à saúde.

 - Portanto, é razoável considerar a atividade como especial em situações como
a dos autos, onde o nível de ruído apurado corresponde ao limite estipulado pela
legislação previdenciária.

 - O único documento que faz menção a alegada condição de trabalhador rural
do autor é a declaração fornecida pelo Sindicato que é extemporânea, ou seja,
foi emitida em uma data significativamente posterior aos fatos que se pretendem
comprovar. Além disso constitui mera declaração, não podendo ser considerada
como prova material.

 - De modo que inexiste nos autos início de prova material apto a demonstrar o
exercício de atividade rural por parte do autor no período pleiteado.
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 - Vale frisar ainda que, conforme a Súmula 149 do STJ e o § 3º do artigo 55 da
Lei 8.213/91, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para a
comprovação requerida.

 

 [...] (TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
5005233-50.2017.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal SILVIA MARIA
ROCHA, julgado em 19/08/2024, DJEN DATA: 22/08/2024) - grifei.

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO IGUAL A 90Db(A). POSSIBILIDADE. 

 1. A decisão agravada reconheceu a especialidade dos interregnos de
02/07/1981 a 08/07/1982 e de 06/03/1997 a 15/07/1998, mantendo os demais
termos da sentença que tinha reconhecido a especialidade de outros períodos,
bem como condenado o réu a conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição ao autor, com data de início do benefício em 30/04/2020. 

 2. O INSS questiona a especialidade do período de 06/03/97 a 15/07/98, em
razão de o ruído ter sido calculado em 90 dB, ou seja, no limite previsto pela
legislação previdenciária. No entanto, o entendimento jurisprudencial é no
sentido de se reconhecer uma margem de erro nas medições, sob o argumento
de que a precisão do aparelho nunca é absoluta e que podem existir variações
decorrentes do modelo do equipamento ou da calibragem. Dessa forma, de rigor
a manutenção da especialidade do período trabalhado em exposição a ruído de
90 dB.

 3. Não havendo nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão
proferida, não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso, sendo de
rigor a manutenção do decisum.

 4. Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, ApCiv
5003695-27.2020.4.03.6119, Rel. Juíza Convocada Raecler Baldresca, 8ª
Turma, julgado em 17.03.2025) - grifei.

 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÍVEL DE RUÍDO IGUAL
AO LIMITE LEGAL MÍNIMO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
POSSIBILIDADE. 

 (...) 12- Entendo inexistir óbice ao reconhecimento do tempo de serviço especial
no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, não obstante o PPP tenha apontado a
exposição a ruído equivalente a 90 dB(A), pois, por mais moderno que possa ser
o aparelho que faz a medição do nível de ruído do ambiente, a sua precisão
nunca é absoluta, havendo uma margem de erro tanto em razão do modelo de
equipamento utilizado, como em função da própria calibração.

 13- Diante da natureza social de que se reveste o direito previdenciário, seria de
demasiado rigor formal deixar de reconhecer a atividade especial ao segurado
exposto a ruído equivalente ao limite estabelecido pelo próprio legislador como
nocivo à saúde. 

 14- Razoável considerar a atividade como sendo especial em casos como o dos
autos, em que tenha sido apurado o nível de ruído igual ao limite estipulado pela
legislação previdenciária. (...) 

 21- Apelo da parte autora provido.
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 21- Apelo da parte autora provido.

 

 (TRF 3ª Região, 7ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
0030899-10.2015.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal CARLOS EDUARDO
DELGADO, julgado em 21/08/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 27/08/2020) -
grifei.

 

DA METODOLOGIA DE AFERIÇÃO DO RUÍDO

Quanto ao ponto, tem-se que a Lei nº 8.213/91 não exige que a
insalubridade do ambiente de trabalho seja aferida a partir de alguma metodologia. O
artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, exige que a comprovação do tempo especial seja feita
por formulário, ancorado em laudo técnico elaborado por engenheiro ou médico do
trabalho, o qual, portanto, pode se basear em qualquer metodologia científica. Não tendo
a lei determinado que a aferição só poderia ser feita por meio de uma metodologia
específica, não se pode deixar de reconhecer o labor especial pelo fato de o empregador
ter utilizado uma técnica diversa daquela indicada na Instrução Normativa do INSS, pois
isso representaria uma extrapolação do poder regulamentar da autarquia.

Nesse sentido, na sessão de julgamento de 08/02/2017, sob a sistemática
dos recursos especiais repetitivos (Tema 1083), o STJ estabeleceu a tese de que o
exercício de atividades sob condições especiais pela exposição a ruído, quando
constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido através do Nível de
Exposição Normalizado (NEN).

E quando não disponível o índice NEN (ou média ponderada), para fins de
reconhecimento da atividade especial, deverá ser adotado o critério de nível máximo
(pico) de ruído, desde que comprovada a habitualidade e permanência da exposição,
através de perícia judicial.

É o que dispõe o Tema 1083: "O reconhecimento do exercício de atividade
sob condições especiais pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados
diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição
Normalizado (NEN). Ausente essa informação, deverá ser adotado como critério o nível
máximo de ruído (pico de ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a
habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na

" prestação do serviço.

Saliente-se que de acordo com o definido pelo C. STJ a informação de
inserção do NEN, no PPP ou LTCAT, somente tornou-se exigível a partir da edição do
Decreto 4.882/2003. Dessa forma, o critério do "pico de ruído" aplica-se apenas aos
períodos anteriores ao ano de 2003, sendo necessária perícia técnica em relação aos
períodos posteriores àquele ano caso no PPP ou no LTCAT não haja informação por
meio do .Nível de Exposição Normalizado (NEN)

DA ATIVIDADE DE OPERADOR DE PREGÃO

Inicialmente anoto que o sistema de pregão viva voz da BOVESPA
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Inicialmente anoto que o sistema de pregão viva voz da BOVESPA
foi encerrado em 2005. A jurisprudência pátria tem admitido como válida a realização de
perícia técnica por equiparação, efetuada em empresa que exerça atividade semelhante
àquela desempenhada pelo segurado, nas hipóteses em que se revela inviável a
apuração direta das condições ambientais de trabalho no local em que, de fato, foi
prestado o labor. A propósito, confere-se o seguinte julgado: AgRg no REsp nº
1.427.971/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Regina Helena Costa, julgado em 26/4/2016,
publicado no DJe de 12/5/2016.

No entanto, no presente caso concreto, inexiste a possibilidade de
realização da referida perícia por equiparação, haja vista que tanto a BOVESPA quanto a
BM&F não mais operam sob o sistema de pregão viva voz — tal como se dava em
tempos pretéritos. Isso se deve à implementação, a partir de 2009, do modelo de
negociação eletrônica, pautado na utilização de sistemas informatizados integrados por
plataformas tecnológicas de alto desempenho, o que conferiu ao ambiente de negociação
um padrão de silêncio completamente dissociado do cenário ruidoso característico das
operações anteriores.

A atividade de auxiliar ou operador de pregão em bolsas de valores, embora
exercida sob condições laborais manifestamente adversas — como exposição a ruídos
excessivos, posturas ergonômicas inadequadas e elevado índice de estresse — não
possui previsão expressa nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. A baixa incidência
dessa ocupação no território nacional pode justificar a inexistência de regulamentação
específica que a caracterize como atividade especial para fins previdenciários.

O profissional que atuava no pregão viva voz intermediava transações no
mercado financeiro, notadamente na BOVESPA e na BM&F, utilizando-se de
comunicação verbal intensa e simultânea utilização de aparelhos telefônicos conectados
à corretora empregadora, por meio dos quais recebia as ordens que culminavam na
concretização das negociações.

Ressalte-se que o Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), já identificava, de forma explícita, os
fatores nocivos à saúde inerentes ao exercício da referida função, qualificando-a como
atividade penosa e insalubre. 

“2533-05 Corretor de valores, ativos financeiros, mercadorias e derivativos -
Corretor de mercadorias; Corretor de mercadorias e futuros; Operador de
mercadorias e derivativos; Operador de bolsa - pregão; Operador de bolsa de
mercadorias e futuros; Operador de câmbio/comércio exterior; Operador de
carteiras internacionais; Operador de mesa bolsa de valores; Operador de renda
fixa; Operador de renda variável; Operador financeiro. (...) Exercem suas funções
em corretoras de valores, de mercadorias e derivativos e em instituições de
intermediação financeira, como empregados com carteira assinada, ou como
autônomo. Atuam de forma individual e também em equipe, sob supervisão
ocasional, em ambientes fechados, no período diurno. Algumas atividades
exigem que o profissional permaneça em pé por longos períodos (operador de
pregão). Trabalham sob pressão de horários e prazos, estão expostos à ação de
ruído intenso e sobrecarga do uso da voz, condições que podem ocasionar
estresse.” 
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É nítido, portanto, que havia exposição a ruído acima dos níveis de
tolerância, o que enseja a qualificação do trabalho do operador de pregão como tempo
especial.

 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. OPERADOR DE PREGÃO VIVA
VOZ DA BOLSA DE VALORES. RUÍDO. [...] II- No presente caso, não há como
realizar perícia judicial, uma vez que tanto a BOVESPA, quanto a BM&F, não
mais adotam o sistema de pregão viva voz, da forma como realizada
antigamente. Isso porque, após 2009, houve a implantação de negociação
eletrônica, na qual computadores e sistemas, integrados por meio de plataforma
de alta tecnologia, propiciam à bolsa um silêncio completamente atípico dos
tempos anteriores. III- O trabalhador não pode ser prejudicado pelo fato de as
condições de trabalho não mais permanecerem as mesmas, impossibilitando,
inclusive, a perícia técnica por equiparação. [...]

(TRF3, REOAC 0006101-60.2010.4.03.6183/SP, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.
Newton De Lucca, DJF3R 10.02.2021) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). [...]
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTEGRAL EM ESPECIAL. OPERADOR DE PREGÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
PROCEDÊNCIA. [...] 4 - Utilização de laudos técnicos emprestados e elaborado
em benefício da categoria profissional, uma vez que a medição técnica do ruído
foi feita no mesmo local de trabalho onde o autor desempenhava suas
atividades. 5 - Inviabilidade de realização da perícia nos dias atuais, já que a
fusão da Bolsa de Valores de São Paulo e da Bolsa de Mercadorias e Futuros
acarretou o fechamento das salas de negociações. [...]

(TRF3, AC 0011446-41.2009.4.03.6183, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson
Bernardes, e-DJF3 24.07.2013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. [...] 3. No presente caso, da análise dos laudos periciais emanados
da Justiça do Trabalho (fls. 81/153), e de acordo com a legislação previdenciária
vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais
como operador de pregão junto a Bolsa de Valores de São Paulo, nos seguintes
períodos: 01/10/1977 a 30/09/1987; 01/08/1991 a 13/11/1991; 09/01/1992 a
30/04/1992; 04/05/1992 a 21/05/1993; 24/05/1993 a 16/12/1997; e 05/01/1998 a
01/01/2001. De fato, nos interstícios relacionados acima, o autor esteve exposto
de forma habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sendo tal atividade
enquadrada como especial com base no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº
53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1
do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto
3.048/99. [...]

(TRF3, REOAC 0013351-42.2013.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.
Toru Yamamoto, DJF3R 31.08.2017) 
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DO CASO DOS AUTOS

A impugnação nesta(s) apelação(ões) versa sobre as seguintes matérias: 

A - Aditamento ao Recurso de Apelação. Pede a concessão de efeito
suspensivo extraordinário à apelação. Fundamento: Sentença concedeu tutela provisória
para implantação imediata do benefício. INSS afirma haver risco de dano grave e de difícil
reparação, pois valores recebidos por beneficiário hipossuficiente seriam irrepetíveis.
Invoca os arts. 1.012, § 3º e § 4º, do CPC e art. 300, § 3º, do CPC.

B - Sobrestamento do processo – Tema 1124/STJ. Solicita a suspensão do
processo em grau recursal até julgamento definitivo do tema repetitivo sobre o termo
inicial dos efeitos financeiros quando a prova usada judicialmente não foi apresentada no
processo administrativo.

B - Reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos da data do ajuizamento.

C - Conhecimento da remessa necessária (sentença ilíquida). Pede o
conhecimento obrigatório da remessa oficial, nos termos do art. 496, CPC e Súmula
490/STJ.

D - Reforma integral da sentença para julgar totalmente improcedentes o
reconhecimento dos períodos especiais e a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1). Alega ausência de PPP e de formulários emitidos
pela empresa. Laudos trabalhistas inválidos e extemporâneos (sem garantia de ausência
de alteração do ambiente). Metodologia de ruído inadequada (NR-15 e NHO-01).
Atividade de corretor/operador de pregão não é categoria profissional especial.
Impossibilidade de prova testemunhal para agente nocivo.

E - Afastamento da especialidade por ruído e demais agentes. Pede
expressamente o não reconhecimento dos períodos de 23/06/1986 a 10/05/1993,
17/05/1993 a 01/12/1994, 17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008. Alega a
falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
representatividade da jornada, inexistência de profissiografia e fim dos pregões
presenciais (2005–2009). Pede que o Tribunal reconheça que a atividade na BOVESPA
não está prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

F - Desconsideração dos laudos trabalhistas. Requer a não aceitação dos
laudos, por não atenderem à IN 77/2015 (art.261/262); Necessidade de declaração da
empresa sobre ausência de mudanças no ambiente; Falta de metodologia
FUNDACENTRO.

G - Impossibilidade de prova testemunhal para atividade especial. Pede o
afastamento de qualquer prova testemunhal para comprovar ruído ou outros agentes
nocivos.

H - PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS (Princípio da eventualidade). Caso a
sentença seja mantida, o INSS requer a fixação do termo inicial dos efeitos financeiros na
citação, não na DER, pois documentos essenciais seriam “elemento novo”. Observância
da prescrição quinquenal. Obrigação de apresentar autodeclaração – art. 24 da EC
103/2019 para verificar cumulação de benefícios. Critérios de correção monetária e juros.
Requere a aplicação do Tema 905/STJ até 08/12/2021, juros do art.1ºF da Lei 9.494/97
até 08/12/2021 e aplicação exclusiva da SELIC a partir de 09/12/2021 (EC 113/2021).
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I - Honorários advocatícios no mínimo legal (art. 85, §3º, I, CPC), com a
limitação pela Súmula 111/STJ.

Do período urbano

Inicialmente, observo que não pode ser considerado o PPP firmado pelo
presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Mercado de Capitais do Estado de São
Paulo (ID 262148562, fls. 31 em diante), uma vez que o mesmo não tem poderes para
firmar o documento. Por outro lado, e diante do contexto da extinção do local de trabalho,
sem similares, entendo plausível a utilização de prova emprestada produzida na Justiça
do Trabalho no feito nº 02131-2007088-02-00-4 (ID 262148563), o qual indica exposição
a ruído superior a 85 dB(A).

Também plausível a suplementação da prova documental mediante a oitiva
de testemunhas (ID 262149075 em diante). A testemunhas convergem no sentido de que
o autor exerceu suas atividades exclusivamente no ambiente de pregão da bolsa de
valores, em condições caracterizadas por ruído intenso, grande concentração de
pessoas, comunicação permanente por telefone e permanência contínua em pé.

As testemunhas ouvidas em juízo confirmaram a presença do autor no
ambiente de pregão da Bolsa de Valores/BMF ao longo de extenso período, bem como
descreveram, de forma convergente, as condições laborais a que eram submetidos os
operadores.

A testemunha Laércio da Luz Celestino afirmou ter iniciado suas atividades
no pregão em 1990, ocasião em que passou a conviver profissionalmente com o autor, já
então atuante como operador. Declarou ter permanecido no pregão até junho de 2009,
período em que o autor igualmente lá se encontrava. Relatou que o ambiente era fechado
e extremamente ruidoso, com cerca de 300 a 400 pessoas negociando simultaneamente,
todas utilizando telefones, sendo comum a ocorrência de perda auditiva entre os
trabalhadores. Mencionou que a Bolsa realizou medições de ruído e estudos sobre o nível
de estresse dos operadores, inexistindo fornecimento de equipamentos de proteção
individual. Disse que a exposição ao ruído perdurava durante todo o horário do pregão,
das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. Acrescentou que trabalhou em corretora
concorrente, cruzando-se cotidianamente com o autor, que atuou na corretora Sistema e,
posteriormente, em outras cujo nome não recorda. Informou ainda que não formulou
pedido de aposentadoria, embora tenha intenção de fazê-lo.

Por sua vez, a testemunha Márcio Alves Nobrega relatou ter conhecido o
autor em 1986, quando ingressou na Bolsa como auxiliar de pregão pela corretora
Progresso, enquanto o autor atuava em outra instituição. Declarou ter trabalhado no
pregão até junho de 2009, tendo se tornado operador a partir de 1989, ocasião em que
também passou a atuar na BMF, continuando a encontrar o autor no mesmo ambiente
laboral. Afirmou não se lembrar da data em que o autor se tornou operador, mas
confirmou que este trabalhou na corretora Sistema até aproximadamente 1994 ou 1995,
bem como na corretora Arqui, posteriormente denominada IGAP, não recordando outras
empresas. Esclareceu que o horário do pregão era das 9h às 18h e que o nível de ruído
era elevado, havendo registro de medição realizada pelo sindicato da categoria, que
constatou níveis superiores a 90 dB(A). Disse lembrarse de ver o autor com frequência
desde 1986 e informou não ter requerido aposentadoria.
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Por fim, a testemunha Renato Palhares Sales afirmou ter conhecido o autor
quando ingressou no pregão, em 1993, pela corretora Grifo, permanecendo no local até
2006. Asseverou que, já ao iniciar suas atividades, o autor se encontrava no pregão, onde
ambos atuaram na BMF e na Bovespa. Referiu que, ao deixar o setor, em 2006, o autor
ainda lá trabalhava. Descreveu o pregão como ambiente único e comum a todos os
operadores, o que propiciava contato diário com o autor. Relatou que o horário de
trabalho era das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, havendo grande barulho
caracterizado pela necessidade de gritos constantes para a realização das operações,
prática inerente à dinâmica da atividade. Mencionou que houve medições de ruído
realizadas pela Bolsa, cujo resultado desconhece, e declarou não ter formalizado pedido
de aposentadoria perante o INSS.

No caso em questão, há de se considerar inicialmente que permanecem
controversos os períodos que passo a analisar.

23/06/1986 a 10/05/1993, Sistema S/A Corretora de Câmbio e Valores
Mobiliários, auxiliar de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos fundamentos
acima elencados, o período deve ser considerado especial.

17/05/1993 a 01/12/1994, Mortari & Associados Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, operador de bolsa jr., conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos
fundamentos acima elencados, o período deve ser considerado especial.

17/04/1995 a 09/02/2002, Telles Comercial Corretora de Mercadorias Ltda.,
operador de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 42. Pelos fundamentos acima
elencados, o período deve ser considerado especial.

18/02/2002 a 01/09/2008, Hencorp Commcor Corretora de Mercadorias
Ltda., operador de pregão, conforme CTPS ID 262148562, fls. 52. Pelos fundamentos
acima elencados, o período deve ser considerado especial.

 

Do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

Tempo de serviço: Convertido o tempo especial ora reconhecido pelo fator
de 1,4 (40%) (homem) e somados os períodos de labor, urbano comum, incontroversos,
em 10/07/2017 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição
(regra permanente do art. 201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de
acordo com a Lei 9.876/99, garantido o direito à não incidência do fator previdenciário,
caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior a 95 pontos e o
tempo mínimo de contribuição foi atingido (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.),
conforme contagem que é parte integrante da sentença ID 262149204.

No caso dos autos considerando-se que a concessão do benefício
dependeu da consideração de prova emprestada, produzida perante a Justiça do
Trabalho e à oitiva de testemunhas o termo inicial deverá ser fixado na citação do
presente feito.

DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

Quanto ao termo inicial do benefício, deve-se observar o decidido pelo C.
Superior Tribunal de Justiça ao julgar os REsp 1905830/SP, 1912784/SP e 1913152/SP,
com a edição do Tema 1124, "verbis":
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"2) Data do início do benefício e seus efeitos financeiros:

2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos
e mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de
procedência da ação o Magistrado fixará a Data do Início do Benefício na Data
de Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam
preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da
análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova produzida em
juízo que confirme o conjunto probatório do processo administrativo.

Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do
preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com
instrução deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando
tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a Juízo pelo segurado ou
produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na
Data da Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o
segurado já faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os
requisitos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação,
reafirmando a DER nos termos do Tema 995/STJ.

2.3) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em
juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida
após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como
por exemplo uma perícia judicial que reconheça atividade especial, um PPP
novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de
prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do
Benefício na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os
requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores
aos cinco últimos anos contados da propositura da ação".

 

Portanto, sendo suficientes à comprovação do direito alegado as provas
levadas pelo segurado ao processo administrativo, bem como as provas produzidas em
juízo que apenas as confirmem, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do
requerimento administrativo.

Caso, porém, ainda que consideradas as provas levadas ao processo
administrativo, os requisitos somente sejam preenchidos depois, o termo inicial do
benefício deve ser fixado à luz do Tema 995/STJ, isto é, a partir da data do implemento
dos requisitos.

Nesse caso, se o implemento dos requisitos ocorrer depois do requerimento
administrativo e antes do ajuizamento da ação, a data de início do benefício deve ser
fixada na citação do INSS. Já se o direito surgir após o ajuizamento da ação, o termo
inicial do benefício será fixado na mesma data em que implementados os requisitos.

Ainda, nos termos do item 2.2 supra, quando o INSS, ao receber um pedido
administrativo minimamente instruído mas insuficiente ao deferimento do pedido, deixar
de atuar de forma colaborativa com vistas a complementar a prova, simplesmente
indeferindo o benefício e obrigando o segurado a ajuizar a ação judicial, a data de início
do benefício será fixada na data do requerimento administrativo, quando desde já

presentes os requisitos legais, ou na data da reafirmação da DER quando cumpridos os
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presentes os requisitos legais, ou na data da reafirmação da DER quando cumpridos os
requisitos mesmo antes da citação.

Por fim, conforme item 2.3 supra, se a prova essencial à concessão do
benefício for apresentada apenas em juízo, por exemplo, porque surgida após a
propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material, a data do início do
benefício será fixada na citação válida ou na data posterior em que preenchidos os
requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.

 

No caso dos autos considerando-se que a concessão do benefício
dependeu da consideração de prova emprestada, produzida perante a Justiça do
Trabalho e à oitiva de testemunhas o termo inicial deverá ser fixado na citação do
presente feito.

 

Da prescrição quinquenal  

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 06/12/2021, não há que
se falar na ocorrência de prescrição quinquenal  prevista no art. 103, parágrafo único, da
Lei n. 8.213/91, uma vez que não transcorridos mais de 5 anos desde o termo inicial do
benefício.

Desnecessidade da autodeclaração prevista na Portaria INSS nº 450/2020

Não há necessidade da autodeclaração prevista no anexo I da Portaria INSS
nº 450, de 03 de abril de 2020, uma vez que não se trata de requisito legal para a
concessão do benefício.

Dos valores vencidos

Condeno a parte requerida a pagar ao(à) autor(a) as prestações vencidas e
não pagas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, na forma do aqui
exposto.

 

Consectários legais 

Diante da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos
atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da
Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é
expressa ao determinar que, no tocante aos consectários da condenação, devem ser
observados os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos da Justiça Federal, os quais, no que diz respeito às normas atualmente
aplicáveis à matéria previdenciária, seguem brevemente esclarecidos abaixo.
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Com relação à correção monetária, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, foi declarado inconstitucional por
arrastamento pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, em
relação à incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em
precatório e o efetivo pagamento, e reitere-se, como índice de correção monetária.

Note-se que neste primeiro momento, a declaração de inconstitucionalidade
limitou-se a afastar a TR como índice de correção monetária aplicável à atualização dos
precatórios. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da
CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à
atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de conhecimento.

Ainda a respeito do tema, insta considerar que, no dia 20/09/2017, no
julgamento do RE nº 870.947, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR, também
para a atualização da condenação.

No mesmo julgamento, porém, em relação aos juros de mora incidentes
, como é o caso da disputa com o Institutosobre débitos de natureza não tributária

Nacional do Seguro Social (INSS) em causa, o STF manteve a aplicação da TR, isto é, do
disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009.

Mais ainda, deve-se se aplicar aos débitos previdenciários a súmula 148 do
C.STJ: "Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo
após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma

”. (Terceira Seção, j. 07/12/1995)prevista nesse diploma legal

Da mesma forma, incide a súmula 8 deste E. Tribunal: “Em se tratando de
matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada
prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices
legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que

".deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento

No que concerne a incidência de juros de mora, deve-se observar a norma
do artigo 240 do CPC de 2015, correspondente ao artigo 219 do CPC de 1973, de modo
que são devidos a partir da citação, à ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada
em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% ao mês, por força do art. 406 do
Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), de
acordo com a remuneração das cadernetas de poupança, conforme determinado na
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947 (Tema 810) e no Recurso
Especial Repetitivo nº 1.492.221 (Tema 905).

A partir da publicação da Emenda Constitucional n. 113, ocorrida em
08/12/2021, há incidência do índice da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SELIC), como único índice remuneratório até o efetivo
pagamento, nos termos do disposto pelo seu artigo 3º, que estabelece que: “Nas
discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de
compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o
efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), acumulado mensalmente”.
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Referido artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021 foi alterado pela
Emenda Constitucional nº 136/2025, que deve ser aplicada a partir da data de sua
entrada em vigência, nos seguintes termos:

"Art. 3º Nos requisitórios que envolvam a Fazenda Pública federal, a partir
da sua expedição até o efetivo pagamento, a atualização monetária será feita pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e, para fins de
compensação da mora, incidirão juros simples de 2% a.a. (dois por cento ao ano), vedada
a incidência de juros compensatórios.

§ 1º Caso o percentual a ser aplicado a título de atualização monetária e
juros de mora, apurado na forma do caput deste artigo, seja superior à variação da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para o mesmo
período, esta deve ser aplicada em substituição àquele.

§ 2º Nos processos de natureza tributária serão aplicados os mesmos
critérios de atualização e remuneração da mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário.

  § 3º Durante o período previsto no § 5º do art. 100 da Constituição Federal,
 não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".   

Nesse passo, é importante registrar que o C. Supremo Tribunal Federal, em
14/4/21, analisando o pedido de Suspensão Nacional do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas-SIRDR nº 14, que versa sobre a incidência da Súmula Vinculante
nº 17 a precatórios expedidos antes de sua edição, entendeu que “(...) não há como se
considerar eventual determinação pela incidência de juros até a data do pagamento
constante do título judicial executado como óbice à incidência da Súmula Vinculante 17,
na medida em que a jurisprudência deste Supremo Tribunal tem se pacificado no sentido
de que ‘juros e correção monetária não estão abarcados pela coisa julgada’, de modo que
a condenação ao pagamento de juros moratórios, firmada em sentença transitada em

 grifei.” –julgado, não impede a incidência da jurisprudência da Corte sobre a matéria

Quanto ao ponto, cite-se o julgamento pelo C. STF do Tema 1170, "verbis":

“É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas
não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n.
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da
referida legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial

” - grifei.transitado em julgado

 

No mesmo sentido posicionou-se o C. Superior Tribunal de Justiça,
conforme julgamento proferido no Agravo Interno no Recurso Especial nº 1.497.616/RS,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. em 3/5/21, DJe 5/5/2021: “(...)
consoante jurisprudência do STJ, ‘os juros de mora e a correção monetária são
obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, devendo, portanto, ser
aplicadas no mês de regência a legislação vigente. Por essa razão, fixou-se o
entendimento de que a lei nova superveniente que altera o regime dos juros moratórios
deve ser aplicada imediatamente a todos os processos, abarcando inclusive aqueles em

 Não há, pois, nessesque já houve o trânsito em julgado e estejam em fase de execução.
 (EDcl no AgRg no REsp 1.210.516/RS,casos, que falar em violação da coisa julgada”

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 25/9/2015) – grifei.
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Esse mesmo posicionamento, vale referir, também tem sido acolhido no
âmbito da E. 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO
DA APLICAÇÃO DA LEI N° 11.960/2009. ADEQUAÇÃO AO TEMA 810 STF.
OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE.

Título executivo adequado pelo julgado rescindendo, ao dar parcial provimento
ao recurso da agravante, mantendo a observância integral do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor à época
da execução do julgado, decidindo pela aplicação do entendimento firmado pelo
C. STF no julgamento do RE 870.947, a fim de afastar a aplicação da TR na
correção monetária.

A questão dos juros de mora e atualização monetária na forma instituída pelo art.
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, gerou
inúmeros debates, sendo que o Plenário do C. STF, apenas em sessão do dia
20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, com repercussão geral. Após,
no julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos do RE 870947,
em 03/10/2019, por maioria, decidiu-se não modular os efeitos da decisão
anteriormente proferida naqueles autos, sob o entendimento de que ‘prolongar a
incidência da TR como critério de correção monetária para o período entre 2009
e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no julgamento de mérito
deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425’, o que se afiguraria atentatório aos
postulados da segurança jurídica e da proteção da confiança, ‘na medida em que
impede a estabilização de relações jurídicas em conformidade com o critério de
correção apontado pela própria CORTE como válido’.

Entendimento reiterado no STF no sentido de não se configurar ofensa à coisa
julgada quando na fase de cumprimento de sentença houver a adequação da
correção monetária ao que decidido no Tema nº 810. Matéria preliminar
rejeitada. Ação Rescisória improcedente.”

(AR nº 5005060-09.2021.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nilson Lopes, v.u., j.
30/11/2022, DJe 02/12/2022)

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 966, IV, DO CPC. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO
DA APLICAÇÃO DA LEI N° 11.960/2009. ADEQUAÇÃO AO TEMA 810.
OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO RESCISÓRIA
IMPROCEDENTE.

1 - Entendeu o v. acórdão rescindendo pela aplicação do entendimento firmado
pelo C. STF no julgamento do RE 870947, a fim de afastar a aplicação da TR na
correção monetária, não obstante a previsão contida no título executivo.

2 - O v. acórdão rescindendo, ao afastar a aplicação da TR prevista no título
executivo, adotou entendimento do próprio C. STF, no sentido de que a
modificação de critério de correção monetária com vista à adequação ao que
decidido no Tema n. 810 não fere a coisa julgada. Diante disso, inviável a
desconstituição do julgado com base no artigo 966, inciso IV, do CPC.

3 - Ainda que a presente rescisória tivesse sido ajuizada sob o enfoque de
violação manifesta de norma jurídica, forçoso seria reconhecer a sua
improcedência, dado que o r. julgado rescindendo apenas adotou um dos
entendimentos possíveis à época. A possibilidade de se eleger mais de uma
interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita ou ao afastamento de sua
incidência no caso, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da
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incidência no caso, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da
Súmula n. 343 do STF. Precedente desta E. Corte.

4. Ação Rescisória improcedente.”

(AR nº 5030002-42.2020.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, v.u., j.
15/07/2022, DJe 20/07/2022)

 

A jurisprudência da colenda 8ª Turma desta Corte, também merece registro,
possui diversos julgados no sentido de que a legislação relativa aos consectários legais,
por ser considerada de natureza processual, deve ser aplicada segundo o princípio do te

e de imediato aos processos pendentes. A propósito, confira-se:mpus regit actum 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 1.040, II, DO CPC.
REPERCUSSÃO GERAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.
LEI 11.960/2009. TEMA 810 DO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO.
JUROS PELA MORA NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RE 579.431. TEMA 96 DO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO.

- Reexame da matéria, à luz e tendo por limite o tema objeto de pronunciamento
do STF em acórdãos paradigmas (art. 1.040, inciso II, do CPC).

- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a legislação relativa
aos consectários legais, por ser de natureza processual, deve ser aplicada
segundo o princípio do tempus regit actum e de imediato aos processos
pendentes.

- Nesse sentido foi o julgamento dos temas 491 e 492, que seguiram o rito dos
recursos repetitivos.

- O julgamento proferido no REsp 1.565.926 demonstra bem os parâmetros
existentes para a aplicação desse entendimento que pode inclusive relativizar a
coisa julgada.

- A matéria atinente à correção monetária e aos juros de mora pelos índices
estipulados pela Lei n.º 11.960/2009 teve repercussão geral reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal e foi enfrentada no julgamento dos temas 810 e 905,
tendo o Supremo Tribunal firmado a tese de que “quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos juros moratórios
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009” e “o artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional”. Acrescente-se que o STF decidiu rejeitar todos os embargos de
declaração opostos e não modular os efeitos da decisão proferida.

- Enfrentando o mesmo tema e considerando a declaração de
inconstitucionalidade parcial da Lei n.º 11.960/2009 pelo Supremo Tribunal
Federal, o Superior Tribunal de Justiça firmou tese extensa a respeito da
disciplina de aplicabilidade dessa legislação a depender da natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública (tema 905).

- Juízo de retratação negativo.

- O Supremo Tribunal Federal no julgamento do tema 96, sob o regime de
repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que incidem juros de mora

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do
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no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do
requisitório.

- Existência de contrariedade à tese firmada pelo STF.

- Juízo de retratação positivo. Agravo legal parcialmente provido. (TRF 3ª
Região, 8ª Turma, ApelRemNec - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0001252-50.2007.4.03.6183, Rel. Desembargador Federal THEREZINHA
ASTOLPHI CAZERTA, julgado em 13/12/2022, DJEN DATA: 16/12/2022).

 

Custas processuais

O STJ entende que o INSS goza de isenção no recolhimento
de custas processuais, perante a Justiça Federal (art. 8º, da Lei nº 8.620/1993). Contudo,
esta Corte tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, se ocorreu o
prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
teor do artigo 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça. Na hipótese, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não sendo devido,
desse modo, o reembolso das custas processuais pelo INSS.

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, , para determinar odou provimento à apelação do INSS
termo inicial do benefício e os consectários da condenação, nos termos da
fundamentação.

Considerando que houve parcial provimento à apelação da parte ré, não
incidem honorários recursais.

É o voto.
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OPERADOR DE
PREGÃO VIVA VOZ. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. PROVA
EMPRESTADA E TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMA 1124/STJ.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

8ª Turma
Avenida Paulista, 1842, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-936

https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

APELAÇÃO CÍVEL  (198) Nº 5006731-50.2018.4.03.6183
RELATOR: CIRO BRANDANI FONSECA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR:
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

APELADO: ROBERTO VILLARINHO
ADVOGADO do(a) APELADO: ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI - SP151834-A

EMENTA

1.  Apelação interposta pelo INSS contra sentença que reconheceu como especiais
períodos laborados como auxiliar e operador de pregão viva voz na BOVESPA e BM&F,
converteu o tempo especial em comum e concedeu aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1), desde a DER (10/07/2017), com tutela provisória. A
autarquia requereu, preliminarmente, efeito suspensivo, sobrestamento pelo Tema
1124/STJ, reconhecimento da prescrição quinquenal e conhecimento da remessa
necessária; no mérito, pugnou pela improcedência do reconhecimento da especialidade,
pela desconsideração de laudos trabalhistas e prova testemunhal, e, subsidiariamente,
pela fixação do termo inicial na citação e adequação dos consectários legais.

1.  Há múltiplas questões em discussão: (i) definir se é possível o reconhecimento da
especialidade da atividade de operador de pregão viva voz com base em prova
emprestada e testemunhal, diante da extinção do ambiente laboral original; (ii)
estabelecer se os períodos indicados devem ser enquadrados como especiais por
exposição habitual e permanente a ruído; (iii) determinar o termo inicial do benefício à luz
do Tema 1124/STJ; (iv) fixar os critérios de correção monetária e juros de mora
aplicáveis; e (v) examinar a ocorrência de prescrição quinquenal.
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III. RAZÕES DE DECIDIR

IV. DISPOSITIVO E TESE

Tese de julgamento:

1.  Admite-se a utilização de prova emprestada e de laudos produzidos na Justiça do
Trabalho quando inviável a realização de perícia direta ou por equiparação, em razão da
extinção do sistema de pregão viva voz, conforme precedentes do STJ e do TRF3.

1.  Reconhece-se que o segurado exerce suas atividades exclusivamente no ambiente
de pregão, em local fechado, com intensa aglomeração de pessoas, comunicação por
gritos e uso simultâneo de telefones, permanecendo em pé durante toda a jornada.

1.  Conclui-se, com base em laudos técnicos e prova testemunhal convergente, que há
exposição habitual e permanente a ruído superior a 85/90 dB(A), enquadrável nos
códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 dos
Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

1.  Afasta-se a alegação de impossibilidade de prova testemunhal, pois esta atua como
meio complementar e corroborador da prova técnica, especialmente diante da
impossibilidade material de reprodução das condições ambientais pretéritas.

1.  Rejeita-se a prescrição quinquenal, pois a ação foi ajuizada em 06/12/2021 e não
transcorrido lapso superior a cinco anos entre o termo inicial fixado e o ajuizamento.

1.  Reconhece-se o direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição na DER,
com aplicação da regra do art. 201, §7º, da CF/88 e da Lei nº 9.876/99, assegurada a
não incidência do fator previdenciário quando mais vantajoso, nos termos da Lei nº
13.183/2015.

1.  Fixa-se o termo inicial do benefício na data da citação, pois a concessão depende de
prova emprestada e testemunhal produzida exclusivamente em juízo, nos termos do item
2.3 do Tema 1124/STJ.

1.  Determina-se a aplicação dos critérios de atualização monetária e juros conforme os
Temas 810/STF e 905/STJ, com incidência da SELIC a partir da EC nº 113/2021,
observadas as alterações promovidas pela EC nº 136/2025 e a jurisprudência quanto à
inaplicabilidade da coisa julgada em matéria de consectários.

1.  Recurso parcialmente provido.

1.  É possível reconhecer a especialidade da atividade de operador de pregão viva voz
com base em prova emprestada e testemunhal quando inviável a perícia direta em razão
da extinção do ambiente laboral.

1.  A exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites legais autoriza o
enquadramento da atividade como especial, ainda que não prevista expressamente
como categoria profissional nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

1.  Quando a concessão do benefício depende de prova produzida exclusivamente em
juízo, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, nos termos do Tema 1124/STJ.
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Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 201, §7º; CPC, arts. 300, §3º, 496 e 1.012,
§§3º e 4º; Lei nº 8.213/91, art. 103, parágrafo único; Lei nº 9.494/97, art. 1º-F; Lei nº
9.876/99; Lei nº 13.183/2015; EC nº 113/2021, art. 3º; EC nº 136/2025; Decretos nº
53.831/64, nº 83.080/79, nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgRg no REsp 1.427.971/RS, Rel. Min. Regina
Helena Costa, j. 26.04.2016; STJ, REsp 1.905.830/SP, 1.912.784/SP e 1.913.152/SP
(Tema 1124); STF, RE 870.947 (Tema 810); STJ, REsp 1.492.221 (Tema 905); TRF3,
REOAC 0006101-60.2010.4.03.6183/SP; TRF3, AC 0011446-41.2009.4.03.6183; TRF3,
REOAC 0013351-42.2013.4.03.6183/SP.

1.  Os consectários legais devem observar os Temas 810/STF e 905/STJ, com aplicação
imediata das alterações introduzidas pela EC nº 113/2021 e EC nº 136/2025.
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença de ID
262149205, que assim dispôs:

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os
períodos especiais de 23/06/1986 a 10/05/1993, 17/05/1993 a 01/12/1994,
17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008, conceder a aposentadoria por
tempo de contribuição sob NB 42/184.664.517-1, num total de 40 anos, 07 meses e
01 dia de tempo de contribuição, garantido o direito à não incidência do fator
previdenciário, caso mais vantajoso, uma vez que a pontuação totalizada é superior
a 95 pontos e o tempo mínimo de contribuição foi atingido, com o pagamento das
parcelas a partir da DER de 10/07/2017, pelo que extingo o processo com
resolução de mérito.

Deixo de conceder a tutela específica, ante a ausência de pedido expresso na
exordial.

Em consonância com o precedente firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal nos autos do RE nº 870.947/SE, após o julgamento dos embargos de
declaração em 03/10/2019, a correção monetária deverá observar o índice do INPC
no período de setembro/2006 a junho/2009 e, a partir dessa data, o IPCA-E.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir
da citação, nos termos do artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta
final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora,
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

8ª Turma
Avenida Paulista, 1842, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-936

https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual
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Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas
vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o
percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Código de
Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros
termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não
ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o
percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da
sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a
sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º,
inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Após a prolação da sentença, foi deferida a antecipação da tutela, para fins
de imediata implantação do benefício (ID 262149211).

Alega o apelante as seguintes matérias (ID 262149206), aditada em ID
262149213):

A - Aditamento ao Recurso de Apelação. Pede a concessão de efeito
suspensivo extraordinário à apelação. Fundamento: Sentença concedeu tutela provisória
para implantação imediata do benefício. INSS afirma haver risco de dano grave e de difícil
reparação, pois valores recebidos por beneficiário hipossuficiente seriam irrepetíveis.
Invoca os arts. 1.012, § 3º e § 4º, do CPC e art. 300, § 3º, do CPC.

B - Sobrestamento do processo – Tema 1124/STJ. Solicita a suspensão do
processo em grau recursal até julgamento definitivo do tema repetitivo sobre o termo
inicial dos efeitos financeiros quando a prova usada judicialmente não foi apresentada no
processo administrativo.

B - Reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer a prescrição das
parcelas anteriores a 5 anos da data do ajuizamento.

C - Conhecimento da remessa necessária (sentença ilíquida). Pede o
conhecimento obrigatório da remessa oficial, nos termos do art. 496, CPC e Súmula
490/STJ.

D - Reforma integral da sentença para julgar totalmente improcedentes o
reconhecimento dos períodos especiais e a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/184.664.517-1). Alega ausência de PPP e de formulários emitidos
pela empresa. Laudos trabalhistas inválidos e extemporâneos (sem garantia de ausência
de alteração do ambiente). Metodologia de ruído inadequada (NR-15 e NHO-01).
Atividade de corretor/operador de pregão não é categoria profissional especial.
Impossibilidade de prova testemunhal para agente nocivo.

E - Afastamento da especialidade por ruído e demais agentes. Pede
expressamente o não reconhecimento dos períodos de 23/06/1986 a 10/05/1993,
17/05/1993 a 01/12/1994, 17/04/1995 a 09/02/2002 e 18/02/2002 a 01/09/2008. Alega a

falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
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falta de NEN a partir de 19/11/2003, medições pontuais proibidas antes de 2003, falta de
representatividade da jornada, inexistência de profissiografia e fim dos pregões
presenciais (2005–2009). Pede que o Tribunal reconheça que a atividade na BOVESPA
não está prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

F - Desconsideração dos laudos trabalhistas. Requer a não aceitação dos
laudos, por não atenderem à IN 77/2015 (art.261/262); Necessidade de declaração da
empresa sobre ausência de mudanças no ambiente; Falta de metodologia
FUNDACENTRO.

G - Impossibilidade de prova testemunhal para atividade especial. Pede o
afastamento de qualquer prova testemunhal para comprovar ruído ou outros agentes
nocivos.

H - PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS (Princípio da eventualidade). Caso a
sentença seja mantida, o INSS requer a fixação do termo inicial dos efeitos financeiros na
citação, não na DER, pois documentos essenciais seriam “elemento novo”. Observância
da prescrição quinquenal. Obrigação de apresentar autodeclaração – art. 24 da EC
103/2019 para verificar cumulação de benefícios. Critérios de correção monetária e juros.
Requere a aplicação do Tema 905/STJ até 08/12/2021, juros do art.1ºF da Lei 9.494/97
até 08/12/2021 e aplicação exclusiva da SELIC a partir de 09/12/2021 (EC 113/2021).

I - Honorários advocatícios no mínimo legal (art. 85, §3º, I, CPC), com a
limitação pela Súmula 111/STJ.

 

Contrarrazões apresentadas em ID 262149210 e 262149221.

 

É o relatório. 
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